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6

7

PSL 3400 e 01 PSL 1400 para o Front Fill,
Cabos e conexões para ligar o sistema.
Monitor: 01- Console Digital Yamaha PM5D
48 ch., Ol- Processador de Sistemas DBX
Drive Rack 260 p/ Side Fill, 01- EQ Grafico
Machine GE 230, 01- DVD Player, 01-
Pentacústica PC 3000a, 01- Rack de
Potencia c/Amplificadores Machine 01 PSL
7400 01 PSI 5400 e 01 PSL 1400 p/ Side Fill,
01- Sistema de Side Fill com 08 Caixas LS
Audio 208 e 04 Caixas LS Audio 215, 01-
Sistema de Fones com 01 Power Player Pr08
de 8 vias e 01 Power Player Pro XL de 4 vias

10 Fones Porta Pro Koss com
Cabos para ligar o sistema, 02 ShurePSM
600 com Body Pack P6T com Earphone
SCL5, 01- Pentacústica PC 3000 A, 08-
Monitores de Chão SM 400 EAW spots, 01-
Rack de Potencia c/Amplificadres TIP 2000
p/ os Monitores spots Sm 400, 01- Main
Power Inter Trafo 15.000 Wats, 01- Mult

Cabo 48x08 vias 100mts, 01- Case de
Pedestais RMV, 01- Case com
Reguas de AC e cabos EP4 XLR para
Monitores spots e cabos EP4/EP4 plo Side
Fill e Sub de Bateria p/Ligar o Sistema Back
Line: 01- Bateria Pearl com 01 Bumbo 01

Caixa 01 Makina de Chimbal 02 Tons 01

Surdo e 03 Estantes de Pratos, 01-
Amplificador de Baixo Harkte OI Caixa com
01 Falante de 15p e 01 Caixa com 04
Falantes de 10p, 01- Amplificador de
Guitarra Marshall JCM, 01- Amplificador de
Guitarra Fender Twin, Ol- Amplificador de

Jazz Choro 120, 16-Guitarra
D.l. Passivo IMP2, 08- D.l. Ativo Behringer,
24- Cabos PIO/PIO, 12- Mic SM 58 Shure,
12- Mic Beta 57a Shure, 01- Mic SM 87 Shure
05- Mic Beta 58a Shure, 04- Mic SM 57
Shure, 01- Mic Beta 52a Shure, 01- Mic Beta
91a, 01- Mic D 112 AKG, 03- Mic C 519 AKG,
02- Mic SM 81 Shure, 03- Mic C 1000s AKG,
03- Mic Q 2 Sanson, 02- Mic S/Fio Beta 58a
Shure SLX 4, 01- Case com 120 cabos XLR
e 08 Sub Snakes de 12 vias, 01- Sub para a
Bateria SB 850.
Telão de Led 3mx2m para transmissão
outdoor .

Telão em Led em alta definição com brilho

5000 nits, medindo 01 X 01 (01 placa) metros
incólumes. Com equipamentos necessários
para transmissão de imagens ao vivo e
também toda estrutura necessária para
fixação do painel. Por diária, com montagem
e desmonta em or conta da contratada.

35

30

DIÁRIA

DIÁRIA

R$ 2.300,00

R$ 150,00

R$ 80.500,00

R$ 4.500,00
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

8

9

10

SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO DE
PEQUENO PORTE PARA PALCO:
descrição: contratação de empresa para
prestação de serviço de iluminação de
pequeno porte para palco: 24 refletores foco
fechado (lâmpadas par 64); 01

mesa/dimmers com no mínimo 36 canais; 01
rack dimmer com no mínimo 06 canais;
cabos e conexões;01 máquina de fumaça;
gelatinas com cores variadas, OI operador
técnico.

ILUMINAÇ O DE M DIO PORTE PARA
PALCO: Contendo: 48 Refletores focos 01,

02 e 05 (lâmpadas par 64); 01

Mesa/DlMMERS com no mínimo 48 canais;
03 RACKS DIMMERS com 12 canais; Cabos
e conexões; 01 Máquina de fumaça;
Gelatinas com cores variadas; Sistema
montado de BOX TRUSS, 01 Operador
técnico e 01 Auxiliar técnico.
ILUMINAÇ O DE SUPER PORTE,
contendo: 96-Refletores Par 64 — Focos 01 ,

02 e 05 Lâmpadas de 1.000w Cada, 12
Moving DTS
575, 12 Moving Giotto 400, 04 Ribaltas, 04-
Max Brutt 06 Lâmpadas, 02 Máquinas de
fumaça 2000 com ventiladores, 01 -Mesa
Avolite Perola 2004, 08 Varas de ACL, 02
Canhões Seguidores Floower 1.200, 12
Elipsoidais, 06 Set Lights, Rack Dimmer
HPL,12 Canais, 2000W Por Canal, Gelatinas
com Cores Variadas, Cabos e Conexões
para Ligar Todo o Sistema, 50 Metros
Lineares de Estrutura em Duralumínio no
Formato de Q30, 20 Metros Lineares de

Estrutura em Duralumínio no Box Truss, 01-
O erador Técnico 02-Auxiliares Técnicos.

30

10

15

DIÁRIA

DIÁRIA

DIÁRIA

R$ 1.135,OO

R$ 4.150,00

R$ 11.650,OO

VALOR TOTAL

R$ 34.050,00

R$ 41.500,OO

R$ 174.750,00

R$ 902.600,00

Parágrafo Único — Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 02712022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no038/2022

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 0 prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste

Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto no7.892, de
23 de janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 0 licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do

prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado nãoassinar a Ata no
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das
penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o S 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (S 10 do art. 12 do
Decreto no.7.892/2013).

5.2 0(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover
as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d"
do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 0(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e o licitante nãopuder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:
a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem

superiores àqueles praticados no mercado; ou
d) Sofrer sançãoprevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no.8.666/93

ou no art. 70 da Lei no.10.520/2002.
7.2 0 cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e

"d" seráformalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório

e ampla defesa.
7.3 0 cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,
devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO
DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:
a)

b)

c)

d)

e)

Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao (s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO (S) ÓRGÃO (S) PARTICIPANTE (S)
9.1 Compete ao (s) órgão (s) participante (s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando

10.0

as ocorrências ao Município de Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR
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10.1

11.0

MUNICÍPIO DE GARANHUNS

Compete ao licitante vencedor:
a) Cumprir todas as regras acerca da execuçãoou aquisição do objeto, da fiscalização,

das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus
anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por
parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata nãopoderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,

respeitado os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata nãopoderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do númerode órgãos não
participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serãorealizadas após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes elou
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com
os órgão participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão nãoparticipante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da
vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1 0 Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito

ás sançõese ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕESGERAIS
13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições

aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos

de publicidade.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital
do Pregão Eletrônico no027/2022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços nãoobriga este Município a firmar

futuras solicitações.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões

decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.
14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em

04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE GARANHUNS
e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e
jurídicos.

Garanhuns, 21 de julho 2022.

ÓRGÃO GERENCIADOR:

MUNICÍPIO DE GARANHUNS
CNPJ/MF sob o no1 1.303.906/0001-00

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO
CPF no793.314.164-15

SECRETÁRIA DE CULTURA

CONTRATADA:

TARCIANO DE ASSIS TEIXEI A- ME
CNPJ NO 08.604.460/0001-30

TARCIANO DE ASSIS TEIXEIRA
CPF NO 901.799.354-53

REPRESENTANTE LEGAL
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titrili;'

MUNlclPro oE GARÂNHuNS/PE

SECRETARTA DE EDUC

PROCESSO UrcrrarÓRto uo 012120ü2

PREGÃo elernÔxrco $ o31no22

ATA DE REG]STRO DE PREçOS - ARP ' No 033/2022

+++#:
-

- 
21'1.,1

Aos vinte e sete dias do mês de iulho do ano de dois mil e vinte e dois (2710712022),

o MUN16Ip1ç1 DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede

naAv.SantoAntônio,126-CentroGaranhuns,inscritonoCNPJ/MFsobono
1 

,1.303.906/0001.00, neste ato representado pelo SecíetáÍio(a) de EducaÉo o(a) S(a).

wilza Àexandra carvalho Rodrigues vitorino, brasihiro(a), casada, residente à Rua

Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta ctdade, inscrita no cadastro Nacional de

Pessoa Física - cPF no 000.448.184-40, em íace do Pregão Eletrônico n" o31lm22'

@ visando futuÍa contratação de êmpÍêsa para

fo-."i."nto de Gêneros Àimentícios pêrecíveis e não perecíveis, em embalagem

usual de mercado, destinados ao preParo de rnerenda escolar para os alunos da

Rede llunicipal de Ensino do municipio de Garanhuns, confoÍme consta nos autos

doProcessonao42tílo22l,sujeitando-sêaspartesàSdêterminaçÕesdaLein"10.520,
delTdejulhode2002;Decretono.10.024/2019;Decreto7.892,de23de.|aneirode
20'13, que regulamenta o Sistema de Regisfo de Preços; Decreto Municipal no'

O22t2O13, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal;

aplicando-se a subsidiariamente, no que couber' a Lei n"' 8 666/93' de 21 de junho de

1993, com suas alterações subsequentes:

EITPRESÁcE.CRISTINAALMEIOACARDOSO,inscTito(a)noCNPJsobono
4.O52.317,/OW1-47, sediada na Rua Alice Dourâdo, 100, Heliópolis, Garanhuns/PE,

CEP:55.29&090,e-mail:Cnrnlaf,uelçcarciosoídonrari'ccrn'CELL:(87)996544954'
neste ato representada pelo(a) S(a). ESSAI{UELE CRlSTlt{A ALI'EIDA CARDOSO'

brasileira, solteira, empÍesária, res'rdente e domkÍliado(a) à Rua Alice Dourado' 100'

Helópolis,Garanhuns/PE,CEP:55.29849O,inscrito(a)noCPF/MFsobono
070.439.904{8 e Carteirã dê ldentidade n' 840't 38}SDS/PE'

t,O CLÁUSULA PRIiIEIRA. DO OBJETO

1 .1 Regisüo de Proço§, visando futurá contrataçâo de empresa para fomêcimento

de Gêneros AllmentÍcios perecíwis e não perecíveie , em embalagem usual de

mercado, destinados eo pÍêparo de rnerenda escolar para os alunos da Rêô
MunicipaldeEnslnodomunicípiodeGaranhuns,PregáoEletrônico.no
OgllzÍ,in,seusanexos,ePropostadaempresavencedora,partesinbgrantesdeste
instÍumento, conforme abaixo demonstrado:

6r'

1
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UUNrcIPIO OE GÂRÁNHUXS/PE

í+,1.
.É§
rlE '- 

2014

ITEM oESCRTçÃO UÂRCA UNO QUANT VALOR UNÍÍÁRIO VALOR TOTAL
ALHO IIÍEGRO, d€ 1']
qualldadc, ch33e 6, com
diâmetro do bulbo d€ 47 a 56
mm, compacto e ffnne, sêrn
lssõês ds origêm Íísica ou
mêcánbâ, peífuraÇões,
coíes, moÍo, bÍoto e
podridão, tamanho o
coloÍação unifo rÍno6, isonta3
de suiidad,B, parasitac e
hÍvas,

CEASA KG 2204 R$ 14,95 R$ 32.949,80

45

AaACAXI, dê pÍimsira
qualidade, com oasca om
perfeita cofldiÉo, iaeEto de
sinais de rupturas ou
mâchucado§ e partos
pútridas, livrês de Íesíduos
dê agÍotóxicos,
tÍanspoÍtados em condiçôas
adequadaa.

CEASA KG 9214 R$ 't,90 R$ 17.506.60

VALOR GLOBAL R$ 50.456,40

{
7

\

u

$

k

Parágrafo Unico - lntegram o presente instrumento, independenle de transcrição, a
Propostia da CONTRATADA, o Eclital do Pregão Eletrônico n" 03112Oü2, e demais
êlêmentos constantes do Processo Licitatório no 04212022.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VlGÊ|tClA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O pÍazo de vigência da ata de regbtro para o Íomecimento dos produtos, objeto
dêste lnstrumento, será de 12 (dozel meses, conforme dispôe o aí.. 12 do Decreto
n" 7 .892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 cLÁusuLA TERCETRA - OA ASSTNATURA DA ATA DE REGrÍiTRO DE PREçOS

3.'l O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do certame.

3.2O prazo estjabelecido no subitem anterior poderá ser proÍrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fomecedor e desde quê ocorra motivo justificado
acêito pela Administraçâo.

3.3 É Íacultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ate no prezo e condições estebebcidas, convocar os licitantês rêmanescêntes, pare
fazê-lo em §ual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A rectrsa injustmcada do licitante vêncedor ou dos classificados remanescentes em
assinaÍ a Ata, dentÍo do prazo estabeleckio no subitêm 3.1 desta, ensejará 1
aplicação das penalidades prevlstas no instrumento convocatórb.

4.0 CLÁUSULA QUARTA- DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação será formalizada peb órgâo interessado por intermédio de
instrumento contÍatual, emissão de nota de êmpenho de despese, autorização dê
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MUNICIPIO DE GARÂIIHUNS/PE

compra ou cutro instrumênto hábil, confoÍme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratuâl ou
conelatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorÍentê do Sistêma de Registro dê Preços deverá ser assinado no
prazo de valklade desta Ata.

5.0 cLÁusuLÂ eutNTA - oos ecRÉsoitos E supREssôEs

5.t É vedado efetuar acréscimos nos quanütativos fixados pela Ata de Registro de
Preços, incbsive o ac;réscimo de que trata o § 1ô do art. 65 da Lei8.666/93 (§ 'l'do
ad,. 12 do Decreto no. 7.892120131.

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderáo ser
alterados, obseÍvado o disposto no aÍt. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cr.ÁusulÂ sExrA- DA REvrsÂo Dos PREços

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçôes nos preços registrados, em
deconência de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociações junto aos fomecedores, observados às
disposições cofltidas na alínea "d" do inciso ll do capul do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocaÉ o(s) licitante(s) para

negochrem a redução dos preços aos valores praücados no mercado.

6.3 Sera respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercâdo.

6.4 O(s) licitânte(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos vabres praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços rêgistrados na Atia tomarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante náo puder cumprir o compromisso, o MunicÍpio de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicâÉo ocona
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicaçâo da penalidade, se
confirmada à veracklade dos moüvos e compÍovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em câdastro de reseÍva, parA
assêgurar igual oportunídadê de negochção.

6.6 Não havendo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhun6- procederá a

revogação da Ata de Registro de PÍeços, dotando ãs medidas cabíveis para

obtenção da contrataÉo mab vantajosa.

d
'.1

1
E
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7.0 CúUSULA SÉTHA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG§TRO DE
PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condkÉes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instÍumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitáveli

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hípótese destes se tornaíêm
supenores àqueles praticados no mercado, ou

d) Sofrer sançáo previstia nos incisos lll ou lV do câput do aÍt.87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 70 da Lei no.1O.52O|20O2.

7.2 O cancelamento do RêgistÍo de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a', "b",

"c" e "d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesâ.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por fato
superyeniente deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a\ Por razào de intêresse público; ou

b) A pedido do fomecêdor.

8.0 CúUSULA O]TAVA - DA COMPEÍÊNCIA DO ÓRGÂO GERENGTADOR
(UUNICIPIO DE GARA}IHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO)

8.1 Compete ao órgão goÍenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua copia ao(s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciâr a indicação dos Íomecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos dê contrataÉo
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos pÍeços registrados: e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconentes do descumprimento do pachrado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊi{CI,A DO(S) ÔRGÃO(S) PARTEIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgáo(s) participante(s): \
a) Tomar conhecimÊnto da Ata de Regisko de Preços, inclusive de eventuãis

alteraçôes, para o coírelo cumpímento de suas disposkpes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa ê o contraditóÍb, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pacfuado na Ata de registro de Preços
ou do dêscumprimenio dâs obrigações contíatuais, em relação às suas

MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE
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MUNICiPTO DE GARANHUI{S/PE

próprias contratações, inÍormando as oconências ao Município de
Garanhuns

CúUSULA DÉCIMA- DOS DEVERES DO LIC]TAilTE VENCEDOR

+++'- i.ã
E: ) n17

10.0

10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçáo ou aquisição do obieto, da
fiscalizaçáo, das obrQações, pagamentm e demais disposiçôes previstas no
Edital e sêus anexos.

íí.0 cúusuLA oÉcrirA PRTilETRA - oA uTrLlzAçÃo DA ATA DE REGTSTRO
DE PREçOS

'11.1 Desde que devtdamente.iustifrcada a vantagem, esta Atia de Registro de Preços,
durante sua v§ência, podeÉ ser uülizada por qualquer órgão ou entidade da
administraÉo pública Municipal que náo tenha participado do c€rtame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderáo exceder, por órgão ou
entidade, a cem poÍ cento dos quantitativos dos itens do inst umento convocatório
e registrados nesta Ata para o órgão gerênciador e órgãos paÉicipantes, respeitado
os termos do subitem 1 1.5 desta dáusula.

11.3 Os quanütativos deconentres das adesôes desta Ata náo excederão, na
totalidade, ao quíntuplo do quentitativo de cadâ itêm registrado para o Município de
Garanhuns e óÍgãos participantes, independenteÍnente do número de óÍgãos não
paÍticipantes que aderirem.

11.4 As autorizaçÕes das adesóes s€ráo realizadas após a píimeira aquisição ou
contratação poÍ órgão integrante desta Ata.

1 1.5 CabeÉ ao lbitantê, observadas as condiçôes estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
e/ou futuras deconentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgãos participantês.

'l 1.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgáo não participante deverá
efetivar a aquisição ou contÍatação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrançê do cumpíimento pelo licitante das obr§ações contratualmente assumidâs
e a aplicação, observada a ampla defesa e o mntraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
própÍias contratações, informando as ocorrências ao Municípío de Garanhuns.

1 1.8 Esta Ata só poderá ser adêÍidâ por órgão ou entidade intema da Administraçáo
Municipal de Garanhuns/PE. \

12.O CLÁUSULA DÉCtrA SEGUNDA - OAS SANçÔES

12.1 O Licitante que inadimplir as obr(;a@es nesta Ata, no todo ou em parte, ficará
sujeito às sançôes e ao pagamênto de multas prevístas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referênch, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei

í
x

\

v
§

i 8.666/93
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'13.1

cúusuLA DÉctÍúA TERCEIRA - olsPoslçÕEs GERAIS

EStaAtadeRegistÍodePreçosimplicacomgromissodêÍomecimentonas
condi@es aqui estãbebciílas, bem como no Edital e seus anexos, depois de

cumpridos os requisitos de publicklade-

13.2 A existência de preços regbtrados não obr§a o Municípb de Garanhuns a

contratar, facuttando-se a realiza$o de licitação específica para a aqu'lsi(Éo

pretendkJa, asseguÍada pÍeferência ao Íomecedor registrado em igualdade de

condiçôes.

13.3SãopaÍtesintegrantesdapresenteAta'independentemefltedesuatÍanscriçáo,
o edital do Pregãõ Ebtrônlco n" O3112O22 e as propostas da EMPRESA'

13.4AexistênciâdâpresenteAtadeRegistrodePreçosnãoobrigaest,eMunicípioa
fi Ímar futuras solicitações.

CúUSULA DÉCITIA OUARTA. DO FORO

E competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer

questóes deconentes da uülização da presente Ata de Registm de Preços'

E, por estarem.iustos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços

.rti (qr.tto) vás de §ual teor e iorma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE

ennqr.iÉurus'e peb(s) ?6RNECEDSR(ES,) para que este documento produza

todos os efeitos legais e iurÍdicos.

MUNrcIPlo OE GARANHUNS/PE

G GERE CR Vtontr'
Ér\ttca|ào

01 5lzo'z
100 i
r-GP

c,u la

MU
CN

S

P .t .9

wlLZA ALEXANDRA DE CARVALHO RIGUES VITORINO
cPF No. 000.448.18440

SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR(ES)
.J,

--20t8

't4.0

14.1

14.2

( ,
t,':-

E. CRISTINA ALIIEIDA CARDOSO
CNPJ N" 44.052 .317 10001 47

EÍiII,ANUELE CRISTINA ALMEIDA CARDOSO,
cPF N'070.439.904{8

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNrcíPlo DE GARANHUNS/PE

--2030

SECRETARIA DE EDUCAçÃO
PROCESSO LlCtrATÔRlO No O4Z2o22

PREGÃO ELETRÔNEO NO 03112022

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS - ARP - No 0342022

Aos vinte e sete dias do mes de lulho do ano de dois mil e vinte e dois (2710712022),

o ÍrtUNlCiPO DE GARANIIUNS, pessoa jurídica de direito públic-o intemo, com sede
na Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

11 .303.906/000140, neste ato representado peb Secretário(a) de Educação o(â) Sr(a).
Wilza Àôxandm Canêlho Rodrigues \fÍtorino, brasileiro(a), casada, residente à Rua
Francisco Gueiros, n" 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Física - CPF no 000.448.184-40, em face do Pregão Eletrônico n" 03112022,
REGISTRO DE PRECOS. visando futura contÍataÉo de empÍesa para
fornecimerdo de Gêneros Alimentícios perecíveis e nâo pereclveis, em êmbalagem
usual de mercado, dêstlnados ao prcparo dê mêrcnda êscolar para os alunos da
Rede Municipal de Ensino do município de Garanhuns, conforme consta nos autos
do Processo no 042112O2Jl, sujeitando-se âs partes às determinaçóes da Lei no 10.520,
de 17 de julho de 2002; Dêcreto no. 1O.O241n19; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal no.

O222O13, guê regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal;
aplicando-se a subsUiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 2't de junho de
1993, com suas ahera@s subsêquentês:

EXPRESA: BS COilERCIO E SERVIçOS ElRELl, inscrito(a) no CI{PJ 3ob o no

32.859.799/000162, sediada a Av. José Lunâ, 1109 - Bairro: Boa Vista, GaranhunsiPE,
CEP: 55.292-323, e<nail: qrupos.licitacao@omail.com e santiaoozulene@qmail.com
ÇFl 1: (81) I 961H941/ (87) I 8145-19í), nestê ato Íeprêsêntada pelo(a) S(a).
ZULENE itARt À SAIilTLÀGO DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, residente e

domiciliado à Av. Conde da Boa Vista, 247 - AAlo. 502 - Edifício Suape, Baino: Boa
Vista, Recife/PE, CEP: 50.060{02, inscrito(a) no CPF/illF sob o no 213.440.19444 e
Carteira de ldentidade n' 1.855.598&SDS/PE.

í.0 CúUSULA PRIiiEtRA. DO OBJETO

1 .1 RegietÍo do PÍêços, yisando frÍura contrataÉo de empÍ€sa para funoclmonto
de Gêneros Almontlcios perocfveis e náo perecÍvêis, êm embalagêm usual de
mercado, destinados ao pÍ€pâÍo de merenda escolar pat? os alunos da Rede
llunidpal de Ensino do municipio de Garanhuns, PÍegão Eletrônico no

031nü22, seus anexos, e Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste
instrumento, conforme abaÍxo demonstrado:

ITETI DESCRTçÃO MARCA utto QUAlÍT VALOR
uNrÍÁRlo

VALOR
TOTÀL
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MUNGÍPlo DE GARANHUNS/PE

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a

Proposta da CONTRATADA, o Edital do PÍêgão Eletrônico no 03í/2022, e demais

elementos constantes do PÍocesso Licitatório no 04212022.

EO CúUSULA SEGU]{DA - DA VIGÊNC]A OA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O grazo dê vigência dâ ata de registro para o Íornecimênto dos produtos, objeto

deste lnstrumento, será de '12 (doze) meses, conforme disPõe o art. 12 do Decret'o

Íf 7 .892, d€ 23 dê janeiÍo de 2013.

3.0 CúUSULA TERCEIRA. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

27

SAL ,llOlDO, iodado, constituído de
cÍistais de granulação uÍrifoÍme e iseíÍo
da impuÍezaa ê unidade- Acondicionado
em saco dê polieüleno, írtegÍo, atóxico,
resistente, vedado hermelicamente
limpo, contendo de 1 kg de peso líquido
ê acondicioflado em fardoa com 30
pecotês A êmbalagêm deveÍá conter
extêínamente os dados de id€ntificação
e procedência, númêro dê lote, data de
fa&icâÉo, dâte dê vdid.dê, quaÍ idade
do pÍoduto. Validadê mínima dê 6 mesês
a pertir da data da êntrega na unidadc
íêquÉitante. Reposiçâo do pÍodúo: no
câso de allêrâçáo do masmo âÍúes do
vencimento do pÍazo dê validade e
embâlsgens KG 2.206 dâÍúficadas.

DUDU KG 2206 R$ 0,48 R$ 1.058.88

58

SARÍ»NHA EM CONSERVA COi,l 
I

ilIOLHO DE TOi/iATE, pÍodrío d,eborado I

coín pêixe (3ardinha) em boín 6tado are

conservação ê higiene, subÍrêtido a
proce3so tecnológico adequâdo,
envasado com coberfura (óleo
comestivel) êm Íecipientê Sardinha em
consêrvâ, sartlinha Àm óbo comêstívêl:
pÍoduto êlaboÍedo coÍn pêixê (sardinha)
em bom estado de conseívação e
higiêne, sub,ínetido a processo
EcÍlológico adêquâóo, eívasado com
cobêrtuÍa (óleo comestívêl) em
ÍaciÊêntô hêrmético ê êsteÍilizado
comercialmentê com 1259; com LACRE
DE ABERTURA pÍoduto evisc€rado,
sem nadadeiras, câuda ou cabeça; com
aspec{o cârãctêrisüco do prodúo, não
d€veÍá tcÍ cheiÍo ârdido ou rançoso;
com validsde mínime d€ Í2 mêses aÉs
â dat dê tabÍicaÉo. Reposição do
produto: no caso dê alteraçáo do
me3mo antar do vencimênto do prazo
de yaüdade e êmbâleg3ns daniticadas.

PESCADOR UND 17598 RS 3.ô6 R$ 64.408,68

VALOR GLOBAL Rt 65.,167,56
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MUNrcíPlo DE GARANHUNS/PE

3. t O licitante vêncedor sêrá convocÍrdo para assinara Ata de Registro de Preços dento
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a paÍti da data de homologaçáo do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior podeÉ ser pronogado uma vez, por §ual
período, quando solicitado pêlo fomecedor e desde que ocoÍra motrvo justificado
aceito pela Administração.

3.3 É facuttâdo à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pêlo primêiro dassificâdo.

3.4 A recusa injustiÍicada do licitante vencedor ou dos classificados rêmanêscentes em
assinar a Ata, denfo do prazo estabelecftlo no subitem 3.'l desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatorio.

4.0 CúUSUIÁ QUARTA- DA CONTRATAçÃO

4.í A contratação será formalizada pelo órgão intêressado por intermédio dê
instrumênto contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, coníorme o disposto no aÍt. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitiada, quando da formalização do instrumento contratual ou
conelatos, a vigência estabelecida no instrumênto convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Regislro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIIIOS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados pêla Ata de Rêgistro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trâta o § 1o do ãrt. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1o do
art. 12 do Decreto no.7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) fiÍmadm deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
atterados, observado o disposto no art. 65 dâ Lei 8.666193.

6.0 CúUSULA SEXTA- DA REVISÃO OOS PREÇOS

6.1 A Atâ de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços regbtrados, em
deconência de evenfual rêdução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dG serviços ou bens registrados, cabendo ao Municípúo de
Garanhuns promovêr as negociações iunto aos fomecedores, observados às
dÉposições cofltidas na dinea "d" do inciso ll do capú do arl. 65 da Lei 6.566/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-s€ superior ao preço praticado rrc mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos vabres praticadG rx, ÍrsÍcado.

6.3 Será respeitada a ordem de classiÍicação, prevista na cláusula !êrcêira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos vabres de mercado.

6.a O(s) licitantê(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pêlo
mêrcâdo serão libêrados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

'- 
20 "\2
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MUNICiPIO DE GARANHUNS/PE

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o lbitante do compromisso assumido, caso a cornunicação ocorra
antês do pêdido dê fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada à vêrâcidade dos motivos e comprovantes apresentados; o

6.5.02 Convocar os dêmais licitantes, registrados em câdastro de resewa, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contrataçfu mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉTIMA . DO CANCELAT'ENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não reürar a nota de empênho ou instrumento equivalente no pr.vo
estabelecido pêh AdministraÉo, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os prêços registrâdos, nâ hipótese destes s€ tromarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.
8.666/93 ou no art. 7o da Lei no. 1O.5202OO2.

7 .2 O a nelamento do Registro de Preços nas hipóteses prwi§as nas alíneas "a', "b',
"c" e "d" seÉ formdizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contrad itório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Prep poderá oconer tamtÉm por fato
superveniente dec!Írente de caso forfuito ou força maior, que prejudhue o
cumprimento da Ata, devidamentê compÍovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.0 CúUSULA OITAVA - OA COMPETÊXCN DO ÓRGÃO GERENCIADOR
(iruNlcíPlo DE GARAilHUNS ArRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO)

8,1 Compete ao óÍgáo gêÍenciador:

a) Gêrenciar â Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classifrcação e os quanütativos de contratação
definiros;

tttIt-y ,h1,-í! nlé
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos prsços registrados; e

e) Aplbar, garantitla a ampla deÍesa e o confaditório, as penalidades
deconentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contraluaís, em relaçâo as suâs
próprias contrataçõês.

9.0 Cr-AUSUI-A NONA - DA COTiPETÊNC]A DO(S) ÔRGÃO(S) PARTICTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
aherações, para o crrreto c-umprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantftla a ampla defesâ ê o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumpÍimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contrata@s, ínformando as oconências ao Município de
Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR10.0

í 0.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objêto, da
fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus ânêxos.

í1.0 cúusul-A DÉcrúA pRrrErRA - DA uflLrzAçÃo DA ATA DE REGISTRO
DE PREçOS

11 .1 Dêsdê que dêvidamente jusüficada a vantagem, €sta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser util2ada por qualquer órgão ou entidade da
adminisaação pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mêdiante concordâncía por parte do Municípb de Garanhuns.

11.2 As autcrizaçóês de adêsões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou

enüdade, a cem por cênlo dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio
e registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado
os termos do subitem 1 1.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das âdesões destâ Ata não excederão, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que adeÍiÍem.

11.4 As autorizaçôes das adesões serão realizadas após a primeira aguisÇão ou
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MUNrcíPlo DE GARANHUNS/PE

contratação por órgáo integrante dssta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condiÉes estabelecidas nesta Ata, optar pela

aceitação ou não da adesão, dssdê que não prejudique as obrigaçõês presêntes

e/ou futuras deconentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgáos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da v§ência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à

cúbrançã do cumprimênto pelo licitante das obr(]ações contratualmente assumidas
e a aplicação, obssÍvada a ampla dêfesa e o contraditório, de eventuais p€nalbades
decorrentes do descumpÍimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contrataçôes, informando as oconências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgáo ou enüdade intema da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

12.O CLÁUSULA DÉCflA SEGUNDA. DAS SAilçÔES

12.1 O Licitante que inadimplir as obriga@s nesta Ata, no todo ou em part€, ficará
suj€ito às san@s e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei

8.666/93.

--2035

't 3.0

13.1

13.2

cúusuLA DÉcn A TERCETRÂ - DrsposrçôEs cERArs

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimênto nas
condições aqui estabelecidâs, bom como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a

contratar, facultando'se a realização de licitação específica para a aguisição
pretendida, assegurada preferência ao fomecedor rêgistrado em igualdade de
condiçóes.

13.3 São partes intêgrântes dâ presênte Ata, indepêndentemênte dê suâ trânscriÉo,
o edital do Prêgão Elêtrônino no 03112O2Í2 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata dê Registro de Preços náo obriga este Municipio a

fi rmar fr.rturas solicitações.
íiI.O CLÁUSULA DÉCMA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, pâra dirimiÍ quaisquêr
quêstõês dêconêntes dâ utilização da presente Ata de Registro de Prêç!s.
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14.2 E, porestarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Regístro de Preços
em 04 (quatro) vias de Qual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para gue este documento produza
todos os efeitos legais e jurídbos.

Garanhuns, 27 de julho de 2022.

09

11 .303
WILZA CARVALHO VITORINO

cPF N..000.448.18440
SECRETÁRh DE EDUCAÇÃO

FORNECEDOR(ES)

ZULENE MARIA SANTIAGO Assinado de foÍma dieital po' ZULENE

DA slLVA:2134401e404 ISI:â#'tr?ii;Yfir3'r401e4o4
B§eõ@

cNPJ No 32.859.799/0001 -62
ZULENE MARIA SANTIAGO DA SILVA

cPF No 213.440.194{4
REPRESENTANTE LEGAL

S

NE RIADO de
d

5
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SECRETARIA DE
PROCESSO UCÍTAToRIO Na 0,;2'2Í!22

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 03112022

ATA DE RÊGISTRO DÉ PRECOS - ÀRP - NÚ cé5i2g22

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano dê dois mil e vinte e dois (2710712022),

^ rer rrrrníora atE ,: 
^Cr^ltlta 

rltê â-ôô^ô nÉi{i,g,lõ,{óÉí^ ^.irrai' iãtô6^ ^M êô.íôrvriv, pvrsw ,u. rv.w ve vx e.rv a/uvíw

na Av. Santo Antônio, 126 - Centto Garanhuns, inscritc no CNPJ/}IF sob o no

11.303.906/000'!{0, neste ato representjado pelo Secretário(a) de EducaÉo o(a) S(a}.
Wilzâ Abxandrâ Carvalho Rodr[uês Vilorino. b,rasíleiro(a), casada, residente à Rua
Francisco Gueiros, no 246 - Helkipolis - neste cidede, inscrÍe no Cadastro Nacional de
Pessoa Física - CPF no O0O.448.i844O, em íace cio Pregão EieÍrônico n" 031i2O22,

@ visando ftrtura contrataÉo ds emprssa pana

fomeciÍncnto de Gênêros Alimêntlcios perecíveis e não perecÍveis, êm embalagem
..-.,-f ,^ Â^Â-á^ ,lâ-dá-,4É 4^ *À-,{^ ^õ^^l^. -t..-- ,tÀcv PrstErv eree.sr Pgrs
Rede Ítlunicipal de Ensino do muniêipio de Garânhuns, conÍorme consta nos autos
do Processo no O421X22, sujeitando-se as partês às d€têrminaçôês da Lei no 10.520,
çle 17 de lulho rlc 2OO2-, t\sxeto no 1A O2ü2fr19; Decreto 7 A92, .b )3 da jaoetro tb
2013, que regulam€nta o Sistama Oé Regrslm dê Prêços; Decreto Municipal no,

O22i2Oi3, que reguiamenta o Sistema cie Rêgistro cie Preços no ámbito Municipai;
apiicando-se a subsidiariamente, no quê couber, a Lei no. 8.666t93, de 2'l de iunho de
1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESTü DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAVALCANTI ElRELl, inscrito(a) no
allrrEl I -Àr. ^ -o ,lA E2ê Oêrirarlrn{ aa ê^,{i^A^ ^ E,',ô Sã^ n^n;á^m 227 a-aÉ^. Sã^ev,.,í.yvur
José, Garanhuns/PE, CEP: 55.2S5-3'10, e-mail: districavancanti@hotmail.com,
celsocn(Ohotmail.com FONE: (87) 3025-0703, (87) 9 99564160, nêste ato
reores€nteda pekr{a) Sr(a). CELSO CAVALCANTI DO NASCIIIENTO, brasileiro,
casado, empresário, rêsídente ê domiciliaclo à Rua Barreto Coelho, 561, Bairro: Megeno,

GaranhunslPE, CEP: 55.294-5+r.t, inscrito(a) no CPFituiF sob o no i43.3i0.i2448 e

CaÉeira de ldentidade n' 134.536-8-SSPIPE.

rrEHl
I

i

.,^^-'^; ^uE§r-tÍlvAL, mr{Ãr-A I

I

Y r{t-Lrla
ItJ!AL

,X_(TRISIJiDORA OF Àsiilrh d. br ôtrd p.r
AUMÉNTOS OlSTFdBucroRÂ 0f 

^UlltNTo5aÀuÂi aaiÍn

ElRELt065369@000157 Dà.kE2o2.Lo7r, rdr2:ao 0nn'Págine 1 de 7

- - ^. 1..^...t.u trl-rlrraDlrl-rt rtatmEttart - t t t E,.rEtl,

a t DilGiê.É .aô DÉ.é ui-r6raa Ít*tta oan*çqçâ-á^ á- ôÉ6ÉÊt ââ;t {rirnâ..iíôrrt^.r, r!e5.-{e ee. rLtú-r .-.r.r Yv..--*!, r-.e lYrt.YY...rvrrrv

de Gêneros AlimeÍttícios perecíveís e não pereclyeis, em embalagem usual de
mêrcado, de§tlnados ao pnepano de mêrcnda esoolar para os alunos da Rêdê
líunícipâl de Ensino do müÍlacÍpio de GaraÍúuns. Prêgão Elgtrônico no

03í/2{122, seus anexos, ê Propostada emoresa vencedora, pârtes intsgrantês dêste
insirumenio, coníorme a'oaixo <iemonsira<io:

un.u tquArr r.
I
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t't_Ali u!tL,

dade minima de 06

ttt,al
-y

.-'?o!$

CAÍ.IELA EM PÓ proveniente dê
GâSCaS SaS, iiiiipas e secãs em
forma de pó fino, acoftdic

êmbalagem deverá

em tubo de poliêtileno, integro,l
,r^ria.t "ôeicíâ.rta uadadrri'-----l
heímetiearnentê e llmpo. Â.!

t-1

êxtemaÍÍrente os dados de
identificação e procodência.
arurrltrlu uc tl,tgr uóld LtE

fabricação, dala dê validade
mínima de 06 mêsês a paÍtir da
.1rt, .1à Â.rtrÀrr. ãâ É.rrriGilâlrlÂt.- . Yrl-.-r--.,r-r

Tubo com 409. O prodúo deuerá

ó.J! JCa r1O Z,r rU,4C

apnesentar vali
Ín€s€s ã pâÉir
na unidade Ísquisitante.
Reposiçáo rio pitrduto; Íro r;irsu dc
altêração do mesmo antês do
vencimento do prazo de validade e
â.ntÀâlâã,Úê .l - ^àGõ õÀ-êerlvsrqJvrir

PaÉgrafo Unico - lntegram o presente instrumento, independente de transcriÉo, a

Proposta dâ CONTRAIADA, o Edital do Pregão Eletrônaco n" 031nO2,. ê demais
elementos constantes do Processo Licitatório íf O1AN22.

2.0 CLÁUSULASEGUNDA- DAYrcÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O pâzo de vigêrrcia da ata de Íegistro pâÍa o fornecimento dos produtos, objeto
A^ât^ l^-+,É^ a^ 6^.á A^ '1, ,à^1^\ á^^^- eáÍ^ã^ ,{iê^Ã^ ^ ^a 4a ,l^ n^^ht^,- rveae, e v,orvv

no 7.892, dc 23 dc;ancirc dc 20'!3.

3.0 CLÁUSULÀ TERCEIRÂ - DA ÂSSINÀTURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O iicitante vencedor será convocado para assinar a Âta de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do cêrtame.

3.2 O pÍazo estabelecirio no subitem anterior poderá ser prorrogado umâ vez, por igual
M'i^,{^ ^..--,4^ ê,rli^i}ô,{^ ^â&. a^6ô^ô,í^. ô ,{ôê,{ô É^rnr^ ir ÉtiÍi,.-/-r,ú..úúv: tssrrue vvxvr.sqv l,v.v ,v.r.vvvv

aceitc peh Administraçãc.

3.3 E facultado à admhistração, quando o ücitântê vêncêdoÍ convocaílo não assinar a
Ate no prazo e concjíXbs esaireiecicias, convocar os iicitantês remanescêntes, para

fazé-lo em igual prazo ê nas mêsmas conciiçÕes propostas pelo primêiro classificado.

ÀulúÉ:trIOS
c^vAlc }{n

^siMdo(h 
íoÍn dit tàlpo.

oI5T&8{TDORA Dt
Ât&aENIos cAvArcANn
EnEUr0663696O(Dt57

ot â Ê4^ rÊ\, 
^l ^E 

êl 
^E ^l
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UL'N IC|PIO DE GÂEÂ.iIHU''ISIPF

3.4 A recusâ injustificada do licitante vencedor ou dos classiÍicados remânoscêntês em
^^^i-^- - ^r^ 

l^-a- )^ ^^-^ ^^a-L^l^^iJ^ -^ ^,.L:l^- , a )^^a^ ^-^^i^-3 -(,§§flfcll a a1(4, u<ar(lv \aJ PlaLv li§adlrçfli\,rlrv rti, outraEatr J. I tarrü(a, lit t§çJdra a

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CúUSÜLA QUÂRTA- DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contra'áÉo será furmalízada pelo órgão interessado por intermálio de
instÍumento conbatual, emissáo de nota de empenho de despesa, âutorização de
,rr?rrrrra ryr.xttr insinrrncnto háhil nnnlnrrnâ ír.lknrrsto no aft. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá sêr resDeitada, quando de formalizafu do instrumento conlratual ou
correlatos, a v(;ência estabelecida no instrumento convocatórb.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
--^-^ )^..-li)-)^ )^^t^ a.^
},t alz.t iJE vatltJctlrrJ (l!r§rá 

^l.r.

C.U ULAUSULA QUIIT' I A - U(,5 AI.KE5UI t)S E §UI'ItESSUtss
F. i ..-
i.t. I E vEgaluu EtEtuiít dutE§ulfltu§ U5 quã Utauvu§ flÃztuu§ pgtã Árd (]E racg§uu uE

PÍeços, inclusive o acréscimo de qúe fata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666i93 (§ 1'do
aÍt. 12 do Decreto no. 7 .89212o13).

5.2 O(s) conbab(s) firmados deconentês desta Ata de Registro dê Preços podêrão ser
alleraekrs, ohservado o disp.rslo nô art 65 da I ei I666/93

-^^. í..^... 
-. -ãÉi^O.U 1,LAU§ULr{ OEra I A - IJA Ãt YLrr{(J lr\J§ rllEv(r§

a 4 
^ 

 .- .l^ o^-i.n6 'l^ .,*^^^ ^^.t^-4 -^L^- ^L^--:^- É-3-.62a^- ^ÉuE r\l9g,.,u(, uç r r,,YÀ/§ P(,vara §v,r,3r ar.a,ayvE§ rr(Jo p,,rY,r§ , egÉu auv§, o,,'

decorrência de eventual redução dos preços pratbados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registmdos, cabendo ao Município de
Gararúrrns pÍoínovÊr as nagrnía@s ÍJnto âGs Íornecadores, ohservados às
disposíções contidas na dínea "d" íJo inciso ll rlo caput do art. 65 da Lei 8.666193.

6.2 Na oconância do preço regbtrado toma-se superior ao preço praticado no mercado
pul llluuvu §{4rEr vEÍlÊlllE, u rvlullr(;lplu uc \rali,llíru :' u{JÍlvouala u(5, rtçrrãrrrE(§, pirla
negociaíem a reduçáo dos preços aos vâioÍes pÍâücâdos no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, pre.rista nâ cláusuta terceira. dos
licitrantes que aceitarem reduzir seus píeços aos valores de mercado.

ti.4 0(s) lrc ante(s) que nâo acs arem rêduzir seus prêços aos valores pratrcados pelo

mercedo seÉo libêrados do cornpromlsso assumrdo. sem aplicaçâo dê penaliclade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante náo puder cumprír o compromisso, o Município de
a:ô.-hrr..hê ^ rÃ,-i.vu,urrrrurrs Puvurur

6.5.01 Lilrerar o lv:tlante do ã)ínpr. oolisso assumrrjo, caso a comunie.açáo (rr4íra
ântês do p€dilo dâ foÍnêcknênto, ê sem aplicaÉo da pênalidade, se

--20i0
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i,!U N!CIPIO DE GAF,À,NHUNS/PE

confirmadâ à veracidade dos motivm e comprovânt€s apresentados; e

6.5.02 Convocar os demab licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
âêêô/rt tiâr iTrt r.l nnnrtr rnidarta ílô rlâl'r.i^i-i^ãr.r

6.6 Não havendo êxilo na negociâÉo o Munbípb de Garanhuns grNaderá a
revogaÉo dã Ate dê Rêgistro de Pr€ços, adotãndo as medit'las cabíveis para

obÍênção da contrataÉo mais vanÍajosa.

T.OCLAUSULA SÊTITIA - TX) CANCELAiIENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PFF(:.LS

7.'l A Ata de Re{istÍo de Preços poderá ser câncelâdâ quando o licitante:

a) Descumpú as condiçóes estabe,ecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de emp€fltro ür ifistÍum8ÍItú equivalente no prazo

estabeleciJo pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;

c) Não acêitar reduzir os preços registados, na hiÉtêse dêstes ss tomarem
superiores àquebs pratirxdos no mercado: ou

d) Sofrer sânÉo prêv,stâ nos incísos lll ou lV do cáput do arl 87 da Lei no.

8.666193 ou no aÍt. 70 da Lei no. 10.52012002.

7.2 O cãtcf,,Efnento do Regi§ro de Preços nas hipóteses praistas nas díneas "a", "b",

'C e "d" sêé ÍoÍnnaIrcCo por Ceepa.ihc dê lrunicipic de Garanhuns, assêgurado c
con8ad itório e ampla defusa.

7.3 O cancelamênto do Registso de Praços poderá oconer tâmbÉm por fato
supêryenientê ciecorrente cie caso ÍoruJito ou Íorça maior, que prquciique o
cumprimento da Ata, devilamente comprovado e iusúfiôado:

a\ Por razâo de intieresse público; ou

b) A pedklo do fornecedor.

8I}CúUSULA OÍTÂVA . DA COÍÚPEÉXCN DO ÓRGÃO GERENCIADOR
(iIUNlcíPlo DE GARÂNHUNS ATRAVÉS DASECRETARIA DE EDUCAÇÃO)

8.1 Compete ao óígáo genenciadon

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

^ ^ ^-^^-:-l^-^^.^ )^ ^..^ ^,a-:^ ^^r^\(i, I l(Jyr(lt laçliit o d§§alti,lulct ut §rã tltd lj (, ljltualllÍlllallltill(v uli §uo uvylo dv[§,,

órgão(s) ou enfidade(s) participante(s);

c) Pro'rklenchr a indicâção dos fomecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os guantitativos de contratação
definidos:

d) Conduzir eventuais renegociaçõcs dos preços regisfados; e

--20i1
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I,tI INICíPlí) NF GÁRÀiII{I INS/PF

e) Aplicar, garantida a ampla defosa e o contraditório, as penalidades
)^^^*^-.^^ -l^ l^^-,,---:-^-.- -l^ -^^1.-,J^ cr^-i^.-^ -J^ at-^^^^ucuvr r sr rtl,r) lru \/E§uurrrPrírrErr(v sv ParJnralr(J rrd r-r(d uE r\çgl§$v r.ri, r rElÁr§

ou do descumprimento das obrigaçõês contratuais, em relação as suas
próprias c.ontratâções.

9.0 cúusulA r{oNA - DA comPETÊNClA DO{S) ÔRGAO(S) PARTTCIPANTE(S}

u. i Compete ao(s) orgão(s) panicipante(s):

ar^-:^!^ ,J^ l-r-^^^- :-^1..^:.,^ )^ ^.,^-.,.^i^.i, lúlllal uvr ll rrrwxa lcl rlu qd Árá uc r \Egr§utJ ut r r E\ÀrDr ÍrLru§rYs sri livlrrrruaro

alterações, pâra o coÍrêto crfiprimênto de suas disposições; e

í0.0

tu. I

b) Aplbar, garantida a ampta deÍesa e o conhaditório, as penalidades
decoÍrentes do descumprimento do pacfuado na Ata de registro de Preços
,rt t ,{n ,lâêÍ.r tÍnhriÍnÂntr.r .lãc nhriaanÃac ..rôlr'.tr râic arn râiâ^ãít àc et tac

próprbs contrataçóês, informando as ocoÍrências ao Municípb dê

Garanhuns

C.JUSiJ1Á DÉCITA- DOS DÉVERÉS DO LiCITAT{TE VEi{EEDOR

Currlrie ao licitarrte votrqrdor:

a) Cumprir todas as íegÍas acerca da execução oü aquisição do objeto, da
fiscalização, das obrigaçoes, pagamentos ê dêmâb dbposiçõ€s provistas no

Edital e seus anexos.

í1.0 CLÁUSULA DÉClrIlA PRIMEIRA - DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

1 1.1 Desde gue devidarnênte iusüficada a vantagem, esta Ata dê Rêgistto de Precos,

durante sua v(7ârcia, poderá ser utilizada poÍ gualquer órgáo ou entidade da

administração pública Municipal que nâo tenha participado do csrtame licitatório.

mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizaçô€s de adesões dosta Atâ não poderão exceder, por órgão ou

efiüdâdê, a cêm púí cêi]to dos quanti'.ativos dos i'.Êfis do insfdmento convocatório

e regbtrados nesla Ata parc o o,gão goÍenciedor € orgãos partbipantes, r€speitado

os teÍmos do subitem 11.5 desta cláusula.

1 1 .3 Os qua:tiutivos dêcorÍ€ntes das aciesóas dosla Ata não êxcêdêrão, na

tcr.alidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item regissado para o Município de

Garanhuns e órgãos paÍticipântês, independentemente do número de órgâos não

partbipantes que deúem.

11.4 As autorizações das adêsõss seÉo reaÍizâdas após a primeira aquisÍção o

-' 2iti2

i-rrJ I ívo(,tt rlJattt a-,rc

AUMENTOS
CÂVÁLCAi\íTi

^tr(,oue u< 'urlrá u,9,(dr
po. OlsÍRIEUIDORA D[
ÀTIMENTOS CAVALCANÍI
Ê|REIt06536960000157
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contratação por órgão integrante dssta Ata.

1 1 .5 Caberá ao licitante, observadas as condições estrabelecidas nêsta Ata, optar pela

acêf,âção ou r'ão da adesfu, desde que aão prejudique as obítjâÉês prêse tes

e/ou futuras decorentês destâ Ata, âssumidas tanto com o Municípb de Garanhuns

quanto com os ótgáos participantes.

í 1.6 Açros a autorização do Municípb de Garanhuns, o órgão não participante deveÉ

eÍêtivar a aquisição ou confatação solicitada, êm até 90 (noventa) dias, observado

o prazo da v§ência da Ata.

'11.7 É ae compemncía do orgáo ou enthade qr.re aderí: à Ata, os atos relativos à

cobrança do cumprimênto p6lo licitantê das obÍigaçõês contratualmente assumidas

ê a aplicação, obeivada a ampla defesa ê o côntiaditórii, de evei'/i.iais penalidades

deconantes do descumprimento de cláusulas confatuais, em relaçáo as suas

próprias contrâtãções, informando as oconências ao Munbípb de Garanhuns.

1 1.8 Esta Ata so poclerá ser aderida por órgão ou enüdade intema da Administração

Munlipal de Garanhuns,/PE.

12.0 CLÁUSULÂ DÉCffiA SEGUI{OA. DÁS SAÍ.IçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obr§ações nesta Âta, no todo orr em parte, fnará

sujêito às sanções e ao pâgÉxnento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,

no Termo de ReÍer€ncia, contrato, bêm como nâs dísposiçô€s elencadas na lei

8.666133.

í3.0 CLÁUSULA DÉCIMA ÍERCEIRA - DÍSPOSIÇÔES GERAIS

13.1 Esta Ata de Regisüo de Preços implica comprombso de Íomecimênto nas

condições aqui estabêlBcidas, bem comc ao Edital e ssus anêxos, dêpois ds

cumprírjos os requisitos de púlicidadê.

13.2 .À. existéncia ce preços registradoê P.ào obÍtla o MunicíPio ce Garanhuns a

contratar, facull;ando-sa a realização de licitaçáo específica para a aguisíção

pretendida, asseguraCa prebrêrrcia ao bmêcedor íegbi"ado em fualdade de

condições.

13.3 São paÍtes intêgrant6 da pÍê§ente Ata, iÍlclepeÍldslt€ínente de sua tÍanscri.Éo,

o edital do PÍegão Etetrônico nô 03112022 e as Propostas da EMPRESA.

DiSTRiBUiIORA DE

ÂLiMENTOS
CAVAI-CANTI
Etfl ELtí,65369600(Er 57

f,-t-Y *-rfrit
t-.\,.-.,

Aseôádo de bíma dilital
DIsÍRIBUIDORA DE

ALIMÉNTOS CÁVALCAtíÍI
HHtUÍ,65Jó96(XIXJl57

Página 6 de 7 O.doç 2r-07.281G33:25
43'gJ',

T.!UN lcíPN DE GARÂ.NHUNSiPE

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: fc6aa910-1369-41af-a572-59d128671b6b



w'
+rttar-L'

'-3054

14.0 EúÚSÚLA DÉEIiiIA SUARTA - DO FORO

i,i4.i Ê compeiente o Foro da Comarca tie Garanhunsi PE, para riirimir quaisquer
quêstões deconentes da utilização da presênte Ata de Registro de Preços.

1 4 .2 E , por estarern justos ê ãcoÍdãdos , assinam a presente Ata de Registro de Preços

em 04 (quako) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE
GÁPÁNHI INS c nainíci ÊôPNtrí:FfiôRíFS l nara ílllê êstê r,lnnrmanin ÍtrrÍl|.z^
todos os êfêitos legais e jurídicls.

Garanhuns, 27 de julho de 2A22.

IJK GEREiiC
.R.Vttorin
ucaçãc'
21-G?

2117091
Íúu UE

P

wlLZA ALEXANDRA DE CARVALHO
(rl I ll rrut .'+'+O. I

UES VITORINO

SECRETÁR!A DE EDUCAÇÃO

FORNECEDOR(ES)

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

EtREltS6536960000157

ljii, I ÍirE l,ll,rJí\,{ lrE ,llllrlEl!. ! !r., lrr{V r{Ll, rall I Í EtÍtELa

CNPJ No 06,536.960/0001-57
CELSO CAVALCAT{TI DO HASCIMENTO

ítPE ,\to 1À'1,'lait aiÁ-AA

REPRESENTAITE LEGAL

ra
Wi[a Alexando

ill lNlÍ -tPll t I lF (.Al!.AlllHt INSTPF

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a

Íirmar fu turas solicitações.

Âisioàdo dê foÍma digital poí
DISIRIBUIDÔNÂ DI ÁUMENÍOS
CÂvÀLaÁlÍIl E!9EL!:0'65-"6 A.JOO! !7
Dad6: 2022.07:A 1{}3137 O3tiS
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MUNICíPIO DE GARÁNHUNS/PE

SECRETARIA DE EDUCAç o
PROCESSO LICITATORIO No 042t2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 03112022

ATA DE REGISTRO DE PREçOS - ARP . N'03612022

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (2710712022),

o MUNICÍP|O DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

na Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

1 1 .303.906/0001-00, neste ato repÍesentado pelo Secretário(a) de Educação o(a) S(a).
Wilza Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileiro(a), casada, residente à Rua

Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Física - CPF n0 000.448.184-40, em face do Pregão Eletrônico n'03112022,
REGISTRO DE PRECOS. visando futura contratação de empresa para

fornecimento de Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis, em embalagem

usual de mercado, dêstinados ao preparo de merenda escolar para os alunos da

Rede Municipal de Ensino do município de Garanhuns, conforme consta nos autos

do Processo no 04212022, sujeitando-se as partes às determinaÇões da Lei no 10.520,

de 17 de.iulho de 2002; Decreto no. 10.02412019', Decreto 7.892, de 23 de janeiro de

2013, que regulamenta o Sistema de Registro de PÍeços; Decreto ltilunicipal no.

02212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal.

aplicando-se a subsid iariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de

1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: MARIA JULIANA DE CARVALHO BRAGA SANTOS ElRELl, sediada na

Rua Cabo Cobrinha, 30, Santo Antônio, Garanhuns/PE, CEP: 55293-310, inscrito(a) no

CNPJ sob o no 29.335.673/000í -84, e-mail: atacareio0e@qmail.com, CELL: (87) 9
9609-1 177, neste ato representada pelo(a) S(a). MARIA JULIANA DE CARVALHO

BRAGA SANTOS, brasileira, residente e domiciliado(a) à Rua Serra Branca, 25 Quadra

3, casa 11, Magano, Gêranhuns/PE, CEP: 55294200, inscrito(a) no CPF/MF sob o no

058.410.014-00 e carteira nacional de habilitação no 05625471815

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Registro de Preços, visando futura contratação de empresa para fornecimento
de Gêneros Alimêntícios perecíveis e não pereciveis, em embalagem usual de
mercado, destinados ao preparo de merenda escolar para os alunos da Rede

Municipal de Ensino do município de Garanhuns, Pregão Eletrônico no

03112022, seus anêxos, e Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste

instrumento, conforme abaixo demonstrado:

6
- 

2'J

Página 1de 7 W '\t--

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: fc6aa910-1369-41af-a572-59d128671b6b



MUNICíPIO DE GARANHUNS/PE

14055 R$ 3,26

31521 R$ 5,45

- - 
20ç?

VALOR
TOTAL

KG

PC

+

R$ 45 819,30

R$ '171.789 45

MARCA UNID QUANT,
VALOR

UNITÁRIOITEM DESCRTçÃO

2

AçÚCAR CRISTAL, reÍinado de
primeira qualidade. Obtido de cana de
açúcar com aspecto, cor, cheiro
proprios, sabor doce, com teor de
sacarose mínimo de 99o/o P/P e
umidadê máxima de 0,3% P/P, sem
fermentação, isento de sujidades,
parasitas, materiais terrosos e detritos
animais ou vegetais. Embalados em
sacos plásticos Íntegros
hermeticamente Íechados contendo
1kg. A embalagem deverá conter
externamente os dados de
identiÍicação, procedência,
informações nutricionais, número de
lotes, data de validade, qualidade do
produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a partir
da data de enlrega na unidade
requisitante. Reposição do produto:
no caso de alteração do produto antes
do prazo de validade e embalagens
danificadas.

BEZERRENSE

39

LEITE EM PÓ INTEGRAL, de primeira
qualidade, em embalagem
aluminizada, resistentes, limpos não
violados que garantam a integridade
do produto até o momento do
consumo, contendo 2009. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identiíicaçáo e procedência,
inÍormação nutricional, número do
lote, data de validade, quantidade do
produto e número do registro, O
produto deverá apÍesentar validade
mínima de 6 meses a partir da data de
entÍega na unidade requisitante.
Reposição do produto: no caso de
alteraçâo do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade e
embalagens danif icadas.
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lrlQOr

RS 5,45

ParágraÍo Unico - lntegram o presente instrumento, independente de transcriÇão, a

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 03'l12022, e demais

elementos constantes do Processo Licitatório no 04212022.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de vigência da ata de regisÍo para o fornecimento dos produtos, objeto
dêste lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto
no 7.892, de 23 de janeiro de 201 3.

3.0 CLÁUSULATERCEIRA- DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado náo assinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro classificado

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 cLÁusuLA eUARTA - DA coNTRATAçÃo

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 DeveÍá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

R$ 515.368 35

R$ 732.977.10

LEITE EM PÓ INTEGRAL, de primeira
qualidadê, em embalâgem
aluminizadâ, resistentês, limpos e não
violados que garantam a integridade
do produto até o momento do
consumo, contendo 2009. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificaçào e procedência,
informação nutricional, número do
lote, data de validade, quantidade do
produto e número do registro. O
produto deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.
Reposição do produto: no caso de
alteração do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade e
embalagens danif icadas.

BETANIA 94563

VALOR GLOBAL
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5,0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de
Preços, inclusive o acÍéscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do
arl. 12 do Decreto no. 7 .89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de RegisÍo de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA- DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao MunicÍpio de
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às
disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaÇão de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromtsso, o Muntcípio de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se
conÍirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhuns procederá a

revogação da Ata de RegisÍo de Preços, adotando as medidas cabiveis para
obtenção da contrataçáo mais vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCÉLAMENTO OA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante

a) Descumprir as condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela AdministraÇão, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.

--20§9

Página 4 de 7 W

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: fc6aa910-1369-41af-a572-59d128671b6b



MUNICIPIO OE GARÂNHUNS/PE

8.666/93 ou no art. 70 da Lei no.10.52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alineas "a", "b",
"c" e "d" será íormalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer tambem por fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justiÍlcado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ORGÃO GERENCIADOR
(MUNtCíPtO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)
órgáo(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos íornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitalivos de contratação
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaÇões dos preços registradosi e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigaÇões contratuais, em relação as suas
próprias contrataçóes.

9.0 cLÁusuLA NoNA - DA coMpETÊNclA Do(s) oRGÃo(s) PARTtctpANTE(s)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relaçáo às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao lvluntcípio de
Garanhuns

íO.O CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

'10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do obleto, da
fiscalizaÇão, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

11.0 cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA uTtLtzAÇÃo oa arl DE REctsTRo
DE PREÇOS
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11.1 Desde que devidamente justiíicada a vantagem, esta Ata de Registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entjdade da
administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgáo ou
entidade, a cêm por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado
os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o l\ilunicipio de
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

11.4 As autorizaçôes das adesóes serão realizadas após a primeira aquasição ou
contratação por órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitaçáo ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
e/ou Íuturas decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o tvlunicípio de Garanhuns
quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisiçáo ou contrataÇão solicitada, em ate g0 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmenle assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaÇão as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade interna da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA - DAS SANçOES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará
sujeito às sançôes e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei
8.666/93.

13.0 CLÁUSULA DECTMA TERCETRA - DtSpOStÇÕes oeRars
13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas

condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, deDois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Garanhuns a
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aqursição
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriÇão,
o edital do Pregão Eletrônico no 03112022 e as propostas da EMPRESA
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MUNICiPIO DE GARANHUNS/PE

13.4 A existência da presente Ata de RegistÍo de Preços não obriga este Município a
firmar futuras solicitaçóes.

14.0

14.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questóes decorrentes da utilizaçáo da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quaÍo) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPlO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 27 de julho de 2022

14.2

N

R

M
a

WILZA ALEXAND
303 9

A OE CARVAL
cPF No 000.448.18440

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

FORNECEDOR(ES)

a Á"",,^tr^o a hor'íu

UNS
't-00

DRIGUES VITORINO

l.fl

MARIA ULIANA DE CARVALHO BRAGA SANTOS EIRELI
cNPJ No 29.335.673/0001 -84

MARIA JULIANA DE CARVALHO BRAGA SANTOS
cPF No 058.4í0.014-00

REPRESENTANTE LEGAL

ERENCIADOR

roD
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SECRETARIA DE EDUCAçÃO
PROEESSO I ICÍTÂTÓRIO NO 042,202?

PREGÃO ELETRÔT{rcO NO O3.t'2022

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS - ARP - No 037/2022

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mi! e vinte e dois (271A7 D022),
o MUilrcíPlo DE GARANHUilS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede

^^ ^i, 
C--râ 

^^t^^i^ 
41c f^^.r^ í:-66tr. re i,rê^.ir^ aa l.ràlD l/lltr calr n no

1 í .303.906/0001{O, nêste ato rêprasentado pelo Secretário(a) de EducaÉo o(a) Sr(a).
Wilza Alêxandra Canralho RodÍ(Iuês Vitorino, brasibirc(a), câsadâ, rêsidente à Rua
Francisco Gieiros. no 246 - Heliópolis - nesta cUade. inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Física - CPF no 000.it48.184-40, em face do PÍêgâo Eletrônico n' 03112022,
ftEGISiTRO DE FRECOS. visan<io Íutura c<rntratação de empÍesa para
fomecimento de Gênêrcs Àimêí*lcios pelecfveis ê não perccÍveis, em embalagem
usual de meneado, dêstinados ao preparo dê mêÍsnda êscolar parir os alunos da
E 

-.aâ 
Lr.-i^irr.l ,a- E-êiM,aÂ ãrái^a-i,i r- ,:-Értr..rc ãáí^ôô M^ôlâ âÉ ârrtrcI reve ...ú. rrvrarú ev.r.e..re.Prv

do Processo no M2J202i2, sujeitando-se as partes às determinaçóes da Lei no 10.520,
de 17 de juho de 2002; Dêcreto no. 10.024/2019; Dêcreto 7.892, de 23 de janeiro de
?A13, o)ra r4t amenla o Sislcma de Regislro de Pre{Írs DecreÍo Mrrnicipal no

02212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbíto Municipal;
apiicando-se a subsidlaíiamênte, no que couber, a Lei n'. 8.ô66193, cie 2i cie junho cie

1993, com suas altêraçóês sub€eguentês:

EMPRESA: SÃO JORGE AL$TENTOS GÂRANHUNS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob
o n" 44.658.0121000'l {3, sediada a Rua LuL Borges, 12'1, Baino: Severiano Moraes
Eirh^ Í:-.E^h..6ê19ç ,-ççr' 55 2O(l.5n5 ô-6r,1. saoioroealimentos srôom l.com.ou a

CELL: (87) 9 8856-t096, nêste ato rêpresentâda pelo(a) Sr(a). GUSTAVO HENRIQUE
ALVES PEREIRA, brâsileiro, solteiro, empresárb, residente e domiciliado(a) à Av.
Rotary, 149, Santo Arrlônio, GaranhunslPE. CEP: 55.55.29&205, inscrito(a) no CPF/MF

sob o no 076.044.374-27 e Carteira de Habilitaçáo no 043811716676-DETRANPE.

'!.0 clAltsut_^. PR[rEtBâ. - Do oB-lETo

1.1 Rêgistro dê PreÇcs, üsando fulura contratacáo dê emprêsa para forneciÍnênto
de Gêneros Alimantícios pêÍeçíveis e não pêrecÍrcis, em embalagem usual de
ttaiirua(tu, ut,§tarr.t(lu§ av ylé,taarJ (lÉ rrrtrl,rÍua li§t urttl Pdaa u! dlulr(,9 uar Í\ElrE
Municipal de Ensino do munkipio de Garanhuns, Prêgão EletÍônico no

031fã},il2, seus anexos, e Propostada empresa vencedore, partes integrantes deste
inclrl,ryrârrt r /./t'ríri.Ítrê rhai.O CgÍr-lonsfaio:

SAOJORG€ 
^qrr.do 

& rÚ[ dgr.l0d 5.o
,OI;t Ar.n n IOr GlnÀnlr.6

ALIMENTOS LÍD^{,6sm' 2ür.}1sl

GÀRANHIJNS D.úur 2rDI ú16 i:.; iji E]&-
varào dô Ecôê 

^.dÊr 
nàda.

tTDA446580l 20001 83 rozu orror aq
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UUNlcíPiO DE G-Â.F.A.NHUiiSIPE

DESCRTçÃO

EXTRÂTO OE TOI,ATE: ertr.to dê tomete
simplês ê concêntredo. O exlrãlo de tomate
deyê sêr preparado com iÍúos mâduÍo§,
ascolhidos, sãG, sem palê ê samedês- O
1,rrruuru ueYc esr.dr r5err.i, uÉ rÉIrrctt(á9scà c
não andicaÍ pÍocessamêírto (hldtuoso-
fn.rr.rr.crrÊ<. T,i.?trlÀ c.l
Embalag€m: Deve êstar intecta, êm sachê d€
341, qÍamas. PÉzo de yalídade: ínimo de 6
meses e pârtiÍ da data de enlíega. A
rotulagem deve conter no mínimo es
sêguinles infoÍmaçôês: nomê êrou mârca,
ingredientês, data de validedê, lote e
;iiíoíriaçüe. iúiiicio.'ái5. RepasiÉo .ío
prodúo: no caso de alteÍação do mesmo
.rrô. .l^ 6á.ilfuh1^ À^ ú^ ÀÀ 6la.a,.lõ -
embala danificadas.
F DE ARROZ, ARAHCO. com aspecto.
coí, cheiro e sabor próprios com eusência dê
umidade, Gr&entaÉo, Íanço, isento de
suiidad6, paÍasitas e lârves. EmbâlâgEm de
5009, âm sâco plástico tÍânspaÍente e
aróxico, iimpo e não vioiado, resistenie que
gaÍanlêm a irÍegridâde do prodúo eté o

.a^ ^^É,.É^
embâlegêm devêrá conteÍ externamente os
d.dos dê kiêntifi,caçáo ê p.ocêdáncli,
informação nutricional, número do lote, data
dê validâde mínima de 06 mcaes a paÉir da
data dê êntÍêga na unidadê rêquisitanle-
RsposiÉo do pÍodulo: no caso dê âlteíaÉo
do mêsmo anEs do vencim€nto do prazo oê

URBANO PCT

validade ê danificadas.
eeev - td lÀs.e .,

coco, pasteurizado e homogênêizâdo.
a,condi4lonedô êm e|!!hal4!4or ê-§!e?ilizada a
hermeticamêntê íêcheda contendo íX)mL,
coÍn id.ntiÍicâsão na embãlagem (íótúio, dos
ingÍedicí es, yâlor nutÍicional, peso,
fornecêdoí, dãte de fabÍiceção â s- âlidade-
Bênto de suiidadês, parasitarsr laryas e
m:Lrial êstranho. Valided€ mínima dê 06
lrÉr§, rrl'scà udüd uc Ér.s€96.
Repo3ição do produto: no caso d€ elbÍação
,rrt õ.ó^ r^ta. d^ v.Mi.fuáJ^ á^ É,^ ib
validadê ê êmbalãg€n3 danificadas.
Reposicão do produto: no caso de alteÍação
do mesmo ãntes do vencimenlo do prazo de
validade e eílrbâla danitiâadas.

MARCA QUANÍ.

--20.q6

VALOR
TOTAL

ITEM

17

19

RS 0.99

R$ 2.35

R$ 2.38

Rô 49.444.56

R$ 94,00

RS 26.358,50

40

RF 750

sAo ioÊGÉ. &ndo ó. tu r dor.t p@ 5rOALIMENTOS ,oRcE 
^uâruror 

GãsÀs{rrrs
LÍú ra4$DDlr» râluAllANíuN5 Ddor2Ozior ra r2:B:aa orrú

LTDA:446580I 20001 8 v.Érô dô 
^d.'à. ^.id\!r 

x.*r
j

UHD
VALOR

UNITÁRlo
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UU HiCíPiO DE GA.R-Â.NHUNS/PE

CARNE BOVINA SALGADA, TIPO JERKED
BEEF - DiÁiiTEiRO, em pacoê com 5 Xg.
Preperãdo com cernê boúne dê boa

sâlgâda, dlssccâda, cuÍâda, s!ca, dê
consistência firmê. cofi cq, càêiro ê sâboÍ
prryio, isênto dê suiidades, p3nrsitas e
matêriaê êstÍanhos, embaladog à vácuo, em
sâcos plásticos transpaÍentes e atóxicos,
limpos, não yiolados, Íesislêntês, que
gâramam ã imêgÍidadê do pÍoduro aré o
momênlo do consumo, Gmbalâdos em caira
we P-t4r-v rnrri{, ri..!úra
êmbalagem deveÍá conlcÍ externameÍúe os
ílados dc k,oúificecÃo e procedê'lcia:
irfoÍmação nutricional, número do lotê, data
de ',ralidade, quantidade do pÍoduto. O
pÍoduto dêverá apÍe3êífrr velidedê mínime
d" 90 dia3 a paÍtií da data dê enlrega na
uruda{ie requisrEme. Repo6rçâo do proõrno:
no caso de aheÍaçáo do mesmo eírtes do

ev Pt&e
rmbalagcn-s d.nificâdas.

TROPICAL PCT

tttTr-ü - 
2m?

51 141S R$ 150,00

I

I

I

I

I

R$ 212.850,00

VALOR GLOBAL RS 288.747

Parágrafo Único - lntêgram o presêntê instrumento, independênte dê transcrição, a
Proposia cia CONTRATADÂ o Eciitai cio Pregão EieffôniEo n" 03112022.e ciemais
êlementos constantes do Prceesso LicitatóÍio no 042f2022.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA VlGÊilClA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de vigência da ata de rêgistro para o fornêcimento dos produtos, objeto
.lôêtô ,rctnr6ôhl^ êõr; .fa 1t 1.1^rõt 6áFôc óhíffi ,{F^riô 

^ 
,fi '1, A^ nôeôt^v vrePvv

no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CúUSULATERCEIRA- DAASSINATURADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O lkritanb vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaÇáo do certarnê.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Íomecedor e desde que ocoÍra motivo justiÍicado
acêito pêla AdministraÇão.

3.3 É Íacuttado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Atâ no prazo e conciçaÉs êsEbêlêcidas, convocar os iiciÉntes remanescentês, para
fazê-b em [ual prazo e nas mesmas condÇôes propostas peb primeiro classifrado.

3.4 A recusa iniustiÍicada do lbÍtante venc€dor ou dos ctassiíicados remanescentes êm
assirrar a ALa, derriro d<s prztztl esiabnlecUo rro subilerr 3. Í tirsia, enurjará a
aplicação das penalidades previstas no instrumênto convocatórb.

4.0 CLÁ.USULÀ. QUÂ.RTA.. DA CONTF}.TÂ.çÀO

4. Í A ccntrâtaçâo será formalzada pelo órgáo interessado por intermédio de

< 
^a\ 

la'tlrr:E ldntlírd.Ím.n'.J
ú lAOl(lf,GE

ALIMENTOS iurrgrro5Er^Mxrr.ne

trAhANFlUN5 oo.ro" zozu o, za r 
j 

r L,
I TD4.446580t 20{}ü

Y.'.,á. d. 4ôô. l.!àà?
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UUNlcíPlO DF GA.R-Â-hIi.!UNS/PE

instrumênto conaatual, êmissáo dê nota de empenho de despesa, autorização de
ry.rrÍn!Ín ,Ít ,'lr rtÍrt inslnrnrêõt r háhii rnnfrrrrna ô .lrcnr1stg nA aí|.62 da Lgi 8.66ô193.

4.2 Deverá sêr respeitada, guãndo dâ formalizaçâo do instrumento contatual ou
conelatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 o contrato dêcorrente do sstema de Regtstro de Prêços dêvêra ser asslnado no
pr.vo de validade desta Ata.

5.0 CúUSULAQUINTA. DOS ACRESCIITOS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado eíetuar acréscimos nos quantitativos fivados pela Ata de Rêgistro de
Freços, írciusive tr actúscirx.r de tlue fuaia o § íê do ar[. 65 tia Lei ô.ôô6i93 (§ íê titr
art. 12 do Decreto no. 7.89212013r.

5,2 O(s) contrato(s) firmados deconentes destâ Ata de Registro de Preços poderáo ser
altarados, obscrúãdo o disposto no âit. 65 da Lei 8.ô66€3.

ê.0 c,áusuLA §EXTA - DA REIJ*SÃC DCS PREÇOS

6.1 A Ate de Registro de Preços poderá soírer âllere@s nos preços regbtrados, enr

deconência de eventual redução dos preços pratkrdos no mêrcado ou de fato que
elevê o cu€to CoÊ seÍt iços ou bens registrados, cabendc aa i,lunicípb ie
Garanhuns pÍomoveÍ as negocia@es junto ãos fomecedores, obseÍvadcs às
),^à--i^aê- ^^-.1)^^ ,' J^ ---..t do âfi. 63,Ja Lei g.6G6ig3.uisFt{]SiçÜtr:i UUiiÚUa§ irA éllllca u uv lll(r§u ll !.lJ r-rPg

6 2 Na rx:rroÉocia cto preço regtstrado toma-se suíprior ao yetp pratiçado no mercado
por motivo sup€Ívenbntê, o Municípb de Garanhuns coÍlvocârá o(s) licitante(s) para
negicciaÍem a ÍeduÉc dc pÍeçls aos vabres p!-atcado§ no ínerczdc.

6.3 Será ÍespêÍtâda a ord€m de classÍírcação. Drêvista na cláusula têrcêira. dos
licitantes qu€ ac€itarêm rsduzir sêus preços aos valores dê mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não a@itarem reduzir seus preços aos valores Praticados pelo

mercado serão liberados do comprombso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Atã tomarêm-se inferiores aos praticados
peio mercado e o iichanrc náo puder cumprir o comptomisso, o MunicÍpío cie

Garanhuns poderá:

6.5.01 LibêÍar o licitânte do cúmpromisso assumido, caso â comunbaÉo ocorra
atrtes do l.rerJitio de Ítrt ttecíttet tto, c srrlÍl apliuáção tia lrcrraiirjatie' se
confirmada à veracklade dos motivos e comprovantes epÍBsêntados; ê

6.5.02 Convocar os dêmais licitantes, regiskados em cadastro de reserva, para
assegurar §ual opodunidadê de negociação.

6.6 Não havendo êxilo na negociaçao o Município de Garanhuns procedará a

rsvog@çâo da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da cont"areção nnais 

"'ant:josa.
7.OCLÁUSULA Sí.filA : Í}O CÂI'CELAIçEHTO OA AT.A DE REG§TRO ÍIE

PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser canceladâ quando o licitante:

ALIMENTOS

GARANHUNS
LTDA:4/I658O12 '21. 

r r {rarr
16á0 do Àdoir 

^.lorEr000183 Recde,: 2o22oo12o r 6e

poí 5ÂO .|3RGE
Á!ff€íTO56 A ü-UNs

Dá(bÍ 2OZ2O72E
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-YMUNILIPIU UE GATíANIIUNS-II'E

a) Descumprir as condiçõês estabel€cklas nesta Ata;

b) Não reürar a nota dê empenho ou instrumento equivalentê no prazo
estabelecido pela Adminístração, sem justificativa aceiÉvel;

c) Não acêitar rêduzir os preços regbbados, na hipótese dêstes sê tornarsm
superores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caPut do art. 87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 70 da Lei n'. 10.52O2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alineas "a", "b',
'C e 'd' será Íormatizado por despacto do Municíçto de Garanhuns, assegurado o
contrad itorio e amph defesa.

7.3 O canoelamento do Regbko de Preços poderá oconer tamtÉm por fato
superveniente deconente de caso íortuito or-r frxça maio,r, que p§ud§ue o
cumprimênto da Ata, devlJamente comprovado e jusüficado:

a, Por razão de interesse publico; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.OCLÁUSUIá OITAVA - DA COiíPETÊXCII OO ÓRGÂO GERENCIAI'C'R
(XIUNIG|PIO DE GARÂ}IHUNS ATRAVÉS DA SECRETARI,A Í}E EDUCAçÃO)

8.í Compete ao óÍgão gercnciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro dê Preços;

b) Prov&Jenciar a assinatura desta Ata e o encarninhamento de sua copia ao(s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classiÍicação ê os quantitativos de mntratação
dêfinidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplbar, garantkJa â âmpla defesa ê o mntraditório, as penalídades
decorrentes do descumprirnento do pacfuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigãçôes contratuais, em relação as suas
própnas contÍata@s.

9.0 CLÁUSULA NONA- DA COMPETÊNCLÀ DO(S) ÓRGÂO(S) PARTICIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Atra de Regisfo de Preços, inclusive de eventuais

alterações, para o coÍÍeto cumprimento de suas disposiçôes; e

b) Aplicar, garantirla a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

deconentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços

ou do descumprimsnto das obrígaçôes contratuais, em relaÉo às suas

próprias conFataÉes, informando as oconências ao Município de

Garanhuns

5AO JORGE ALIMENTOS

--2039

LTOA:446580120@I8
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MUNrcíPlo DE GARANi{ÜNS/PE

CLÁUSULA DÉCIiIA - DOS DEVERES DO UGITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante venc€dor:

zrt9 0

í0.0

10.1

a) Cumprir todas as rêgras acêrca da execução ou aquisição do objeto, da
fiscaliza@o, das obrigações, pagamentos e demais disposiçôes previstas no
Edítai e seus anexos.

í1.0 CúUSULADÉCffiA PRIMEIRA- DA UTILtrAçÃO DA ATA OE REGISTRO
DE PREÇOS

11.1 Desde que devidamente iusüficada a vantiagem, esta Ata de Registro de Preços,
duranle sua vigfua, podeÉ ser utilaada por qualquer órgão ou enddade da
administsaçáo públicâ Munbipal que náo tenhã pertiÍpedo do c€Ítamê licitatorio,
mediante concordância por pãÍtê do Munbípio de Garanhuns.

11.2 As auioriza@s de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesta Ata parâ o óÍgão gerenciâdor e óÍgãos participantes, respeitado
os termos do subitem 1 1 .5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos deconentes dâs adêsõês dêsta Ata nâo excederâo, na
totalkjade, ao quínfuplo do quantitativo de cada item regisbado para o Municípkr de
Garanhuns e órgáos participantes, independentemente do númsro de órgáos não
paÍticipantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesôes serão realizadas após a primeira aqubkpo ou
contretação por órgão integrante desta Ata.

1 1 .5 CabeÉ ao licitante, observadas as condi@es etabelecidas nesta Ata, optar pela
aceilação ou Írão da adesão, desde que não prejud§ue as obr§ações prêsêntes
e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidâs tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órg,ãos parti<Ípantes.

1 1 .6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá
efeüvar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigênciâ úa Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
clbrança do cumprimento pelo licitante das obrila@s contratualmentê assumidas
e a aplicação, observada a ampla deÍesa e o contraditorio, de eventuais penalidades
deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Municipb de C,aranhuns.

1 1 .8 Esta Ata só podeÉ ser adeÍftJa por orgáo ou entUade intema da Adminisúação
Municipal de GaranhursiPE.

12.O CLÁUSULADÉCfttASEGUNDA-DAS SANçÓES

12.1 O Licitante que inadimpliÍ as obrgaçoes nesta Ata, no todo ou €m paÍte, ficaÍá
sujeito às sançõês e ao pagamento de muttas previstas, c-nfoÍme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, cont-ato, bem como nas disposiçõês elencadas na lei
8.666/93.

sAoroRGE §T,""?"f^Hmy*'
ALIMENTOS 6aR inlt,Ns

GARANHUNS'J'f;;f.?.i'L",'.:*.,
LTDA:4465,6O1 20OO {3'od

v€ísáo do Adob€ À<robàt
183 Reàdei 2o22.ool.2ol6e
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MUNrcÍPIO DE GARANHUNSiPE

criusuLA DÉctMA TERCETRA - DrsposçÕEs cERArs

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas
condições aqui estabêlocidas, bem como no Edital e sêus ansxos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

A êxbtêncra de pÍêços registrados não obnga o Municípro de Garanhuns a
c.ontratar, Íacultando'se a realizaçâo de licitação específica para a aquisÇão
pretendkla, assegurâda preferência ao Íomecêdor regisfado em igualdade de
condiçôes.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição,
o êdital do Pregâo Eletrônico no 03112022 e as propostas da EMPRESA.

13.1 A existência da presênte Ata de Registro de Preços não obriga este Município a
ÍirmaÍ futuras solicitações.

- 20t|i

,'3,0

13.1

13.2

í4.0

14.1

CLAUSULA DECII'A QUARTA - DO FORO

É mmpetente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questões decoÍrentes da utilizâção da prêsêntê Ata dê Rêgistro d6 Prêços.

E, por estaÍeÍn justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quâtro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os eíeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 27 de julho de 2O22.

ô GER
C.R.Vitorino

Éducaçáo
21'GP

MU
CN

E GAR ia 532411091

PJ . 11 .303.906
WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO

cPF tJ.. 000.448.1
UES VITORINO

SECRETÁRN DE EOUCAÇÃO

FôPNtr'ÊNÔP/trq'I
^t6rdo4r..üüiF 

!rô
5ÂOJO8út AlrÂrttTOS ff
LmÀ4,íó5mlzml83

SÃO JORGE ALIET{TOS GARA{HUNS LTDA
CNPJ N. 44.658.012/0001-83

GUSTAVO HENRIQUE ALVES PERERA
cPF No 076.044.374-27

REPRESENTAT.ITE LEGAL

ADOR:

a
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lfnl (i^í) í | t ÍÍtrrflí,() à,' o It?q??

AIA Í)l Rl.GlSIÍtO t)Í- pRt,Çí)S - 
^Rp 

- rr,q'tat202'/

^\1s 
vIllo rr sr!lir rIitS (k) trr(is ílí, llrllx, rl., ;!tÍ, tl , tl.)r, Í l tj ,ú t,).. ,i,n., //',t /',/2

o MUNICIPIO OE GARANHUT{S, pol;soa finkht,l r)t: ttt,.rl(t í, jt)ltt.t) rt.:t'') t rí'| .f i,
n3 Av Sanlo Ant(n)ro. 126 - Conlro Garanhuns. Írn.rlo t t, a' lp itlÁl '.r'1, ' '

11303.906/0001-00.rlestaatoÍeprasontadopeloSecrelán.t(at.l.t?.tt)..a.?')"ta Srt at

Wilza Alexandra Carvalho Rodrigues VitoÍino. brastletío(al .;r,,a.J:1 í.',ú:er'tc )i 7 
'z

Francisco Gueiíos, no 246 - Heliópolis - nesta crdade, rnscrrta nô La4a";r,, llaryr,?^l i.
Pessoa Fisica - CPF n" 000.448.18+40, em Íace do PÍêgáo Eletrônica n 071t2o22
REGISTRO DE PRECOS- visendo futuÍa conlratação de eÍngíe.e ?a?a
fomecimênto de Gêneros Àlmenllcios pêÍêcÍveis e não perecíveis, em embalaqem
usual dê mêícdo, destinado3 ào prêparo de merenda escolaÍ Peía 03 alunos da

Rede lílunicipâl de Ensino do muÍ*cíÍio de Geranhuns. coníorme cons:a Írc§ l-:.,3
do Processo n" U2ÀOZL suieilandô.sê as paÍles às deteÍmanações 66ls, n' 1't 52Í:

de í7 de lulho de 2OO2; Decrelo n". 10.O24ln19i Decreto 7.892, de 23 de )aret. :e

2013, que Íegulamenta o Sisteme de RegistÍo de PÍeços: Decreto MLnÉlpal "
02212013, gue regulamenla o Sistema de Registro de Preços no ámbrto l''lurtcrpal

aplicando-se a subsidiariaÍnente, no que coubeÍ, a Lei n'. 8'666/93. de 21 de Junnc :e
1993, com suas altereções subsequentes:

E PRESÂ: STÍí DIAS - mE, insctito(â) no CIPJ 3ob o no 44-596.í 30/0001 {).' secraca

na PÍaçê Humb€lino Cavalcanti , 62, Anexo B, CenlÍo, OuipapâPE, CEP. 55.-11íC00'

e-mail: suoeímeÍcadoeconomlcoquipaoa@outlook com, cELL: (87) 9 8lô0-8556' neste

ato repíesentada pelo(a) S(a). S!ÍTCLEY TRÀrANO IACHADO [»AS. bÍasrlerro.

ca§ado, empr€sáÍio, Íosid€nto e domkíiado(a) à Rua Maria lzabêl de Abíeu. s.n, Apan'
'104, Centío, QuipapíPE, CEP: 55.4í5-000, inscrito(a) no CPFlfuF sob o nr

O22.48a11{-{,X e CaíêiÍâ dê ld€nlidad€ no 107{8289SD3PE-

í.0 CLÁUSULA PRIIIEIRA. OO OBJETO

1 .1 R3glstro dc PÍoço3, vlltndo íutura contrôlaçáo dc cmprosa para foÍn cimsnto
de Gâmroc Almonllcloo pôÍoolvelt o nao pstoclveis, em embdagem u§ual de

mercado, doõlinadoa ao PÍoPaÍo do môÍonda oscolaÍ para os alunct da Rode

Hunlcipal de Enslno do munlclplo de Garanhuns, PÍ€gào ElotÍôrico no

A31l?,0/Al, aous anoxos, o Píoíx.l§lada oínPÍcsa vencaúJÍa. pdÍto§ intdgÍantus Úl,stc

inslÍumenlo, coníorme alraixo denronslÍado:

Págrrr.t I de 13

Dioitalizado com CamScanner

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: fc6aa910-1369-41af-a572-59d128671b6b



002i05
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I trt:ir rlttÇ 

^(!I

icrnrlt a nnlxr:n rlo prh ,,lr quâlklã o.

'rôv:t. ín<.:r. lrrl..qr;|t, flrnl.t. llvr. .lo
. rull.tÀ.1.i irpr'Íto. .or. . h.lríi r .sho?
i Fr.itrÍlor l nônhir môrlk|

jcoloRlrro [t Pô llno homog{noo,
robl|(lo dê anllot ínnúrmi, d. u.ucl n.

;llmpoi íloirocâ(lor o molÚot ílo PCI
3S Oao r.ôl(,r.rçôo âllrnrol:irln. cf)tn nípoclo
com cor, cltcrro a snltor própÍlo, isenlo do
mrto.iâis o$trJnhos o d 5ua o3póclo,
âcôndlcionndos em 3aco dâ3lico
lranspàronlc c atórlco. hormotlcarnooto,
vGdâdo c relistonlo, do tm g- O P.oduto
dryGrâ ôpíosonlar yalidaô mlnima dg 116

nre§6s a porllr d! dâta dq eolíoga ná
únidade roquisilanlê. Repo3k;io do
produto: no caso ds .ltêBção do tDe§tno
ânlri do ltncimanlo do prao da yalid.dc
ê ombalageír3 daniicadas.

lt I 'tt. lt,l't

ití)4tt ?l1/-') '1

2246 x5ti

R§ 2.11 ris .l j§-l -'
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GÍúO
VÊROÉ

Í,(-Í

ADES LÍ

LEITE DE SOJA, alimonto PÍ.PaÍrdô à

br!. d3 toia, som hdose o ram rdiçao da
6abor, contcído í lltÍo. A..nbdtgcm
dêvêá contÊÍ ô eÍntÍnênls oa dado! do
idantific.çao e procGdancL, lníoõEgio
nulrlclonal, númoÍo do lot , drta do
v.lldads, quanlldedo do pÍodúto o nún to
do rsgirtro- O pÍoduto dovoíá ôPÍotsnlaÍ
v.lld.d. mlnlí. da 6 rn... ô P.ÍllÍ da
data dr.ntrag. na unldada r.quhal.nlo.
R€po.lçao dt píodülo: no côto dq
drsraçào do nraamo aoloa do Yarlollnónlo
do pÍazo do valHaÍro e ombaLgona
d.dicadaa,

Rt 7.rJ

PCTPINDORAMA

coco RÂLAoO seítt âdiqão dc açúcar, om
f,ocos Íinol, acondiclott do .m
el'ràalagern .luminizadâ ou de poliêtilcno
atôxico úanspaÍ"nte, coíltêodo 1009, co.tl
idêntificação nâ eínbalagsm (Íótulo) dos
ingrediênles, val,or nultick nal, p.so.
ÍorEecedoÍ, dale dG labricaçào e Yalidadê,
Validadc ítúfilma de (É (seis] rncles .
contaÍ da data ds ant sga.

185 rPCITOPS NUTRI

cRÂvo OA l OlA cravos íttt gíoa, 3.m
sujidtdes n€m ãlEr.Çôos .
contâminaçócs dé qualqüêa esPécie, êfi
êmbãlagoni plásticas, davaíl possuiÍ
identiticaÇáo do prodúlo na .mbaLigcm,
bem como labela nulticiotld, núneÍo dc
lotr e data de ÍabíGrçao, Go.n d.t da

velidadê maoiml dc 6 rtôsas .Êa.lir b
data da cnttêga no local lollcitant '
Embalagcns com l0g. R"9o6lção do
pÍoduto: no caso dê altêraçio do mcamo
antos do v.nclmsnlo do prazo da vrlldôúa
o ombalagcns d.níícada8.

r002{)
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M Ntí lt'tí r trí r,^tt^ttttltlt(',FÍ

I

, ,l/lttN(:tlNZA. o'ro Íln rnllhô rrârê1.,. ..rm
i.trô.1 ...r fholrn n iítrÍ|rai Iaórrrloa,
(onr rrórr.l rl. r,lrrhlníl.. t.tnranlíçâo.
r nnço. l.aílo do rttlirlodot, pnrnillfi c pc f
20 lo5 l&rvrr Eírlral.oítm de 5000, ítm
3ncÍ)3 plárllcot. lrârt*pironlej e .11órlaot.
llmDôr c nâo vlolâdor, rcrlslenl.t qtre
qrranleÍT r lntogÍldi|do do p,odúlo ntó o
nromenlo do conaumo rcofldiclontdo. 

^ombâlâgont devorá conloí orloÍnãr,lonlo
os dndo! d. ldonllícãç0o o pÍocadancle,
lnÍorm!çõo nolÍlclonol. n.iltteío do loto.
dala dê valldado, qüsrudado do produlo. O
prodúlo dovorô .p.!s.rúaÍ valldada
mlnknâ d. 6 (SÉlS, mos.s a p.íd. d. dlt
do enlraga na unld.d. Ítqrí6lllnta.
Raposlçlo do prEdulo: no crso do
lhrrâçào do mssmo a,úas do vGíclmcnlo
do praro d! Yâlidrda a amb.lagant
d.olficadag.

P(.Í 201h5

Rt s.62 i R5 66.839.18

RS 1,21 RS-i1r"

oRÁ()
vf ÍrDf

n51CONCORDIA GRF

ÔLEo oE soJA REFI,{ADo. A embalagêm
daveé conlca 900 ml, extarnamanle ot
dados dG id.nlificáçào e PÍocadancir.
inro.maçà) nutricbnrl, orirtêío dê lot€,
dat. da vali{rada do Ptoúro ê nÚúncao dG

ÍÊgÊtío- O p.odulo dcYcíá aPÍclarÚa.
validãdc mínirla de 116 lncsss a gzr7ir ót
dalô dã anlrêga n. uoidadc Írqui.,taírlr.
RêpoaiFo do produto: no ca.o de
altaÍaçào do mafmo âllta3 do vonchDanlo
do prato de Yrlidadc r embalrgent
d.nificâda§.

25

6491UNDFIGUEIRA

VIIAGRE, anvlsôdo em grreía do
polictil..ro .lóricã resittGnta ttaGDoÍ" a,

conlêndo 5OO ml, co.tr idGaíificaçà' n'
cmb.lroam (.ótulo) do3 itrgúêdicnlê., v'lo'
nútÍicig;â|. pâso, tornacsdoí. dat' d'
í.bric..çao . velidada. V.lldad. ,'úüma d'
í2 rn sc3 a conteÍ da d.ta de cnlÍ'g''
Rêpo3içà, do PTodub: tE ca3ô dc

.ftáreclo ao .nosmo .nlca do vtílcim'nto
A cí.." dr veliíedr G 'itÉ'legtnld.nlfcâdtr.

29
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I
l lt nrU ohlhlo 'lô qrÁo4 't 'nlllm r lnt.
t<.r'oq. ltl|n ícrirkr íhüt. .lF rí,llórln Irh$n
l<à " llrrlt;r. rrâo lto{lom oilnÍ nríllílíri,
lrnôíâdor. cárínclrÁíloq olr rrto
do<vermhrrdos. corí íoqÂNalt pâtcld ou

: tot;ll dÍ, qôÍml.n, üorn írJrêclot, co, n trirot

3'r

3?

própÍioa. llvro do íerllllrônlGr. sulldndôt,
pâÍâs os, larvís c dotrllos onhnsl! ou
veg€lâls. Acorrdlclolrâdor om !âco
plásllco r"slslonle com gl0g. Vslldadô
nrlíinta dG 6 mose3 á psrüÍ da datr d6
entÍego na unldodâ Íoqul3ltonlo.
R.posiçào do p.odulo: no côso d!
altc.âçào do rnosúo anl.s do yfiElmanto
do píao dr vôlkiad. a aübal.gaít3
danmcadai.

CÂRNE BOVINA COI'G€LA)Á
mâ9.â de p.imci.a qüalidadâ, nâo
amobçida nem P€gôiosâ, s€tn danca.
sam goÍduae, sam têbo, cqtl rspacto coa
cheiro ê sâboí píópÍios, âÍÍúrlada i vácuo
cm .fibô|.g.m PíirtiÍia anr taco3
plástlcos de pollltilcno .toxko, píi'P.ia3
p.r. allmcnto6. deYldame.*ê s.l.da. ê
islntar de íocho ou qualsr.í matrÍitl
ortrrnho; rotnccido onr ítlb.laqms
contcndo 50O g, idontificaô.ro o p.oduto
aúavô. dc .thu.ta co.n data .Í. í#c.çtô
G v.lld.de p.írlllt rcntc bgút,oaa S€t
Gondçãat dava.ao abndaí â t'rga.lagio
Vlgonta, a.llrtg, íÍa€lon.d, da .coÍdo coltl
a noqlaaldado d! contumo. O lÍln.poÍt
t iá íoallrado om wlculô3 dolrdo. da
unld.d.. ara íarílgcí.çáorcooe.larn nio. O
p.oduto davc.ó lp.ttont r vdldtde
mlnlm. do 06 mo.or ô pôrtlÍ dr drt. do
antraga ía unldada ,agulrllanlc.
R.poslçao UNO. 66.16ô do pÍodúlo: Ílo
ctso da alLtaçÕo do ,taalllo anlar do
vêoclmânlo do pr.ao d. yalld.da a

1 1713 RS 3,05 i Rll 35.724 â5

NORD€STINA rcT rô69t R5 5.63 frt §|.970.33 I

cAçAROI-A KG

ARROZ PARBOLIZAOO nPO í, longo,
constituídos de gràos inleiío3 com lêoa dê
umidade márima & 15 .A, isento de
sujidades o male.iais estÍaohos, círbalsdo
em sâ..os plásllcos dc lkg trônlparent s e
atótlcos, limpot c não violádos, rêsisl"r{ê
que gar.nt rn . intêgriraê do p.oódo alá
o Ínomeírto do consu[ro. A Gmb.lagGm
d€rrcrá cor ar axlornamêrtÊ os dados dê
idcr ificeção ê procêd,êocie, inÍornraçào
nslricional, número de lotc. dala de
validad€, qu.ntid.de do píoduto. O
paodulo davará ep..6a[taÍ vllidad.
minini de 06 mcrcs . paÍtk da daaa da
êntrêgâ n unidde requLltante-
Rêposiçáo do prodúo: no caso dê
atbr.ção do píoddo .nl!! do P.ao d.
yalid.d. c .mbal.een3 dlirlfbadr&

daolllcaalaa.
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iltrtr|r rr t ,'t r ^r,^lrr.rrlr- r r

( r)l^ Í §(rnnÍ I l!\^ lrÍ Írl^Níií, í ílM
{rSS() ( .rr.lô,lclk nr fó.trlrnt!
al1i\rêlnllô (óm tr.r;tq.nl rrlarlln d. ?<flO

' ,rôr p.r;á 
^ 

iv. d.vo l.r .írnlírrnot
Ílílinldo3. li!nro. í ..,n nr/tíí ltri. p.qn llrn
í' ..]k!Írçào rlnrô. Prlô ô.1ôí.írlâ . 

^rlo7rÊriÍhrirli.ô Nlo ít vn ôprot.nlltr
Ê(tiididoa. pon:rc ê .n.c.€rl t{to po(|.íí
.onlêr ctcctso ale lrolo fínbtlaqam Dev!
êslaí inlâclâ Acondi(lonndf, om rôcot rl,t

,Íroliotilono co..llan<to np.ôrknl.lamanlt
rlxg Prrro dc v.lt4ldo. Llílmo dc 06
, rncsas â pârlll dr dala do aolíage. A
r rúhrlâgorh davr Gonl.í ,re ítllnho ar
r.guintas inlonuçôct: pato. dala da

tNAÍrI{^ í(t

Droce§§àôenlo. drta do valldada, carlmbo
dê tnsoeCào ostâúral ou lode.af
procadâncit da côÍn9, noÍ! orou ínôrca,
lote q iníormaçôts nulÍlclonalt,
peícitamentc loglvels. O lrartporta 9c.á
.âalE.do .m v.Ículos óoladoó d. unldadrs
óe ÍaíÍigcr.çáolcoôgoLírnto. RcPosiçào
do p.oúrao: no c.3o do sllartçi., do
mc§mo anlês do vêncirnenlo do Paazo dê
vôlidade e embdagcnr danificada!.

3a

36
473 R3 tí.{4PCTJERKEO

BEEF

CARHE SOVINA SALGAOA, ÍIPO JÉRKEO
aEEF - OlÂl{ÍElRO. .m pâcoL co.n 5 X0.
Prêpàrado com cama boviía da boa
quâlidad€, com Porrql (xl nânhutíâ
gordu6, sâlgada, dêatccada. cÚ.ada,
sccá, da consi§lÔncil f?tra. com cot,
chairo c sâbor PóPÍio, b..rto d!
ruiid.dca, p.ta§ilâs a mât..úis .5tranho3'
.mb.Ldos á Yacuo,.rÍr taco. Plásticol
úansp.raí{ls a .tÔricog, limpo3' não
yirlâdos, aatittênta!. quâ g-a,tLÍll a

i^rêgtidada do prgduto ató o momc.rto do
con;urno, Gmbslâdo. em Gir. d. p clár'
limpa, íntêgra G rasislcntc A clrbalag€m
aovsá coorrr axLrÍlarnaoia ot dadot d'
idcntificiçào . pÍocdncL' -íoím'ç'o
nrrtricional, númcro do loto, daL de

v.lrd.de, quanlldad! do Píodulo O

oroduto dcvÊrá apGsc.úat vrlld'd'
Linraa ar 90 ói a 9.ltli, tt ôaL 'b
Got elB tta ünidaó. í.qui'iLnt''
ncpoi*Éo b gtod,vai no G.ro dG

 tirecfr ao rnremo ar|ttr do vlElmctlto
6a 9iu ô. v.l,ltú . .cbahgant
cta,llnç.ôaa.

írá8xrd 5 dc 13
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IMAÍ{TE|GA, colrr r|ll otrlkl. rto cÍ ro rrt
lolre lnâl:r) pâdÍonltôrto. potlauíltâdo.

]n!âtrrr.do, am embalâg.n3 do mog. Â

.1, )t
?il

-*
t-

MuNtClrt0 Dr íi^n^Nllt,irsrPF

crrrlralasollr dovoíá conteÍ .tlorndmonle
os dôdor do ldollliílcâçtro c procedônclâ,
lníornr.lçilo nútÍlclonal, núneJo do loto,
dâtn do yôlldodo, quantldsde do p.odúlo e
nufloÍo do roqlalro. O paodúlo dovoíá toa
Íeglalro no mlntstórlo dâ 3âúdô o/ou
agÍicultuÍa. Davgrá úaí lÍ&apoalado onr
ç.rÍo iechado roí.ig..ado (iO' C ou da
âcoído co,n Íccomondaçáo do trbílcônlc)
om ombalsgons o tamgc.alqra adaquadts.
Oov.m reÍ Íegpeltadat aa caractaÍl...ak..
do pío'duto d. modo quc 13 .nÉrlág.íÉ
não soírrm ôll.raçõos. O Fodulo dew.á
âproiarÉ. v.lldade rniniln. da 06 (..13)
,naiar a paÍllr da drta d. lDtr.ga írâ
unídad! .rqubttanta. Ra9otlçao do
pÍoduto: ío €âao dr dta'..Ção do ma6,no
.Dtat do rlocinênlo do piazo da vík ada

NAry[LE ur,lo

a êmba daniíicadâs.

002ii0

4(){tô Flô,,'t ?3i,r, .'''

R3 3,04 RS 12.üi:r. Í2

4í

\

PCTOONA JULIA

PROTEíNA TEXÍURIZADA ()E SOJÀ COT

c!cu.., otdida da.xúrr!5o d. t.Íinh.
dtsêogordurâala de soit agtsdttada êom
graoe, Goan aapaclo, coí ê raôor FÚDaio!.
i!.ntâ dê suik tdes, p.r'.silrs ê [ríY.3.
Embdegêm dê 4009. .m 6eco. plá.lico.
tranrpârlnbi a ,tórico3, fnPos . nao
vlolidos, Í..bl.ntc3 $rc ear..tlÍ[ .
inllgÍldada do pÍoduto tlá o motr.nlo do
Gonauíro- Â !írbalagcm dcva coÍrtcr
!ígm..nant! ot dados da idcntíÉ.çáo Ô

p.ocdaacia, infotltaçao mrtÍlciqld'
númcro d. loto. dat da vaüd.d.,
qu.ntid.dc do píodufo. O Píodltu .f!í.á
ag.aaaataí velidadG mio&n d. S íüasal a
p.Ílk d. drt d. .íl(Ísg, í.- u.id.d.
Íaeúisitatúa. RaP€içáo do prEduto: no
caao d. rltlraéo do rnctmo ltl"r do
vürc.ítianlo do P'.!zo da valkiad. .
amb.Lgan! danificadat.

12
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MUNI(:lPl(, Dr íi^Íl^N UN.;/í'r

S^Rl)llill{^ FM CONSEnVÂ COt MOI tlo
D€ ÍOit^TE, ÍrÍodulo âlnt oÍoalo com pelro
(3ardlnhô) olrl lrom eilltdo da conBoavôçllo
o hl0lolo. 3llrnr6lldo a procosio
lecnolôglco adequtdo, onvogâdo com
coberlrrr..| (óleo comoctÍvgl) em ,ocipicnlt
Sardhrha am congoÍvo, saÍdnha om óloo
comeiÍv6li produto aloborodo com ptlxa
(9rÍdlnh.l cln born erlado d€ cootelagào
a hlglono. subrngtldo a procrrto
lecnolôgico adGquado, onva.ado .o.r
cobÍtura (ólao comasahrcl) rm í.clpllnla
heÍmélico e e3teÍili:âdo coínêrEialrncnlê
corn l25g; coín L^CRE Ír€ ASERÍUR^:
pÍodulo aviscerado, sam n ddê1.a3,
caudâ ou cabaça: cjon! aspaêlo
carirclêÍl3tlco do p.odulo, Íúo dcvq.á taÍ
chôi.o ..dido ou ranço9o; crm vCad.da
mÍniltr. do ,2 masri apôa a drL d.
fabÍlcrÉo. Rapo.lção do p.odulo; no c.!o
dê altlraçao do mêríio .Dba do
venclmenlo do prazo de validadc c
ambrlagnns daollicad.!-
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UNT) \8f:€t Rt 3.6743

35r40 Rt 3.05KGcAÇARo{-Â

aRRoz PAREôLizÂDo rlPo t, longo.
constituidos óc grão3 iúGitos cotn têoí dc
umi.rade máÍim. da 15 '/., i.arito da
suiidôdar . matariais cstranhos. .lnbalado
em sacos plárlicoa dc lkg ü"ànaPaÍantss e
atóricot. limpos e nao violado3, rcsiiLÍrtc
qua gaÍanLm a lntagídad. do Foduto até
o momenlo do con3umo. A ambdagcm
dêvêrá cont.Í ÊÍtêlnamcnta oa dado! dê

ide,rúllcação . píocodérlcia' iníoÍmaÉo
nut icio.lal, núm.ío dê lot!, dal, da
va,idôdc, quanddade do Píoduto. O

oÍodúlo d;verá .pí!t nt Í Y.lid'd!
-inine Oc 06 fit.r3 a paÍtií da data d.
ent..gâ na unidad. ttqüiítrtnt''
ncooiiçio do P.odulo: no E to d'
.llcÍação do P.odúo ahiê. do prazo d'
valld.de c êmb.lrg.r.lE!i!Eg!!E--

11
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UNI(:lIl{' IIF í;ARAN'II'NS'PT

0{tzli3

,36

('^RNF tr(rvtN^ (:r)]lGFl 
^D^ 

Íú()ln^
rriern rlp tlrlniêh,r ÍIrlrlkl/r(lâ. rriíl
niriôlorlílâ ncor F('flnlo.n. rom polollc6.
ion! gorúxâ. 5êm ralro. c(trtr ôipeclo coa
.holro o sôtror pról''lo3. tn{rôl|ldr ô vá<iro
êm ê bôloqoír pÍlmôíld om iacos
plâitlco. do polletllGro 6lôrlco. pÍóprl.!
pnrâ alimcnlo!. dcvldrrncntc rolâd o
isenlà6 da Íocho ou qü6hrlaÍ môla al
eilrrôho; íoanecldo am e.nbologans
conlendo too g. ldenUllcondo o pÍod(ío
alravêi dG clhrrcla corn d.la dG íaô.lcação
. v.lidade pcÍíbitàrrnlc bglyois. Su.!
co.rd4ôa. drv.Íào .ta.tdaÍ . L.íÍrLçào
Y!r.nlr, lnlÍags írrclonad! d! rco?do co.n
ô naoa§ridâde d. con3umo. O úansporta
3.íá ra.lir.do .m vcículor (hâdoô da
únidade3 da í!írlgorâçtorcoogdlnrorúo. O
produlo d.vcrá .pÍgraitaÍ ralldada
mlnlm: dc Í16 m3rst . p.nlÍ da dit de
antraga ü unlatada raquls&antr.
R.posçio Ul{O.66.766 do p.oduio: no
caso dc allarôÉo do tEsmo ôol.! do
vcncimcrúo do praao da valHadc G

emb.LgGor d.nilic.daa.

NOíIDFSTINA KG 50015 R3 5.6-, I Pi 2e,' 7-12 '/"

RS r 16.205.C0RS 2.5445750ALIANÇA PCÍ

AGUETE, co. .maÍai.,
obtada p.lo imaiôaôento d. ,..inha d.
úigo .spasial s daft.i. subgLncils
p€rmifi.r8, i!ênt de coÍút t aíifici.is
sujlded€§, p.ra§ita3, ad.riitid. umid.dc
màxlna 137., lmbaLgê{Ír dl 50O9, oÍr
saco3 plásüGoi tran5PaÍanL6 I alóricor'
limgoa não viotrdos, têalalênlêa qrrt
gaÍard.m . integÍidadq do p.oduto aÉ o
Àomcnto do con5umo acondlqionrdo- A
erababgcm daçti contaÍ qltatnlDâoL
05 d.do! do k .nd6c.Éo . p.gc.dÔncia'
rríonltacáo ouúicioflal, l|irtrcÍo do lotC'
d.ta dG;tld.dG. qualid.dc do Fodulo O

oíodulo d.v.Íá .9r!.anLí v'lidado

-ir.irle aa OS (""i"1 nta.as t PaÍtk da dlta
d. 

"rl,!gr 
na uridad. .tqrd3n'nt''

RcoorirJo do DÍodüro; ,E caoo d'
rttrreçio oo m!3mo ant6 do Eltci.n"rlo
& D,r.zâ da valk ado . ,rrõ"tl"r
dEntÃcadÀ..
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s^RDtN 
^ 

E C(,llSEnVÂ CO üOLltO
t)F IO 

^lE, 
Jrodrtlo elâboro.ro círn Írolr.

(arrdlnhi) ün lroô crlôdo d! coíricÍvr§ao
o hlgloflo, r(lnnotldo r p,ocrrto
tocnológlco âdoqúldo, aírva3rdo com
cobcrtu.6 (ôleo colrr.!lletl) om 7oclpl.,rl.
S.ídlnha cm coniawô. i'ídkúta am óbo
comosllyal: p.odulo al'boí.do com palra
(!a.dlnhô|.rn bort arl.do dr coôlarvaç!o
r higlena, rubrnalldo a pÍ(Err'to
tocoológlco odoquodo, lnytgrdo com
cob.rtú.r (óLo coíi.rtirtl, .m ruchaaít!
hc.mállco o |rlorllLado coíraíÊlalrnaôL
cortt t25g; com LACRE IrE ABERTURÂ:
píoduto avllcaaado, larn nadadrlÍa3,
cauda ou csbça: gro.tr rt clo
cfaclcíi3llco do proddo, nao dlvaÍl ta.
ch.l.o aíd6o os írnçoro; coln valldtd.
minlD. d. 12 ,n i.3 .pór . drL d.
f.hrlcâÉo. nrro6lçlo do p.oôro: no c.3o
d9 elta'|çà) do flt!§mo aot t do
v.ncima o do praro d. vaffadr a
amba s daniíicada!

DONA JULIA PCÍ F,t 1, Ç1 >'» t2, '.íi '.

Parâgraío Único -*rtegram o pÍesente inslrumeÍrto, iírdependente d€ transcÍiÉo a
Proposta da CONITRATADA" o Edital do Pregáô Élêttônlco nc 03Í 1i20212. e deneis
eleÍneírtos conslantes do PÍocaa.o Licitatório n' Ol,iUllo22.

2.0 CLAUSULA SEGUTiIDÂ - DA VTGÊXCI,A OA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

2.1 O críazo de ügêncie da ata de registro paa o fornecimento do§ pÍodulc' obrelo

deste lnsüumento, seíá de 12 (doze) meses, confo.Íne dis@ o art- 12 do Decíeto

n' 7 .892, de 23 ôe ian€iro de 20í 3.

3.0 CúUSULA TERCEIRA. OA ASSITATURA DA ATA DE REGISTRO DC PREçOS

3.1 o |icitânte veocedor seÍá convocado para assináÍ I Ata dê R€gistÍo de Preços dêntÍo

do pÍazo dê 05 (cinco) dias, contados a paítí da data de homologação do c€íbme.

3.2 O prazo esLabdecido no sutilêín antorior Pod€Íá sêÍ pÍoÍrogado uína vez. 9oÍ qual
pe;íodo. quando solicitâdo pelo ÍoÍÍl€cêds e desde que ooora mdivo justifrado

aceito @a AdmlnistÍação.

3.3 É íacuttado à administsa@o, quar& o [Gltantâ wnc€do|' aontocâdo não assinar e

Ate no Wzo e c,andigões estabdecidÍxr, convoc:!Í os licitafilâs ísmanosceírtes. parâ

Íaze-r'em 6uat pÍazó e n6 ínosírlas ddiÉ|es píoposts pêl, píimeiÍo classir]câdo.

3.4 A Íocusa inlusüfrcada dO lkÍtanto voncodof ou dos cla§sirlcados r6{nang§c6Ítt€§ aín

assinar e Àr, dentro do prazo a§tsbobcido m sublloÍn 3.1 d6§t8' eos€iâÉ a
apliração dãE P€nalldsd€§ pÍovbta8 no ln3tÍumonto @nvocatóÍio'

4.0 cLAusuLA ouARrA- OA COi{TnATAçÁO

4.1 A cooúal,afão será ícmatzada pof, óÍgào intoÍ€§sôdo Poí int€ímÔdo dÚ

in6lÍumonto conlÍalual. qnlgrôo dô nola do eÍnpÔnho dô dosPosâ. autodzsçáo d€

vat-oR G'LOS^L R3 1.075J58..6
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Dioitalizado com CamScanner

con\lra ()lr()ulÍr) lrslnlllonlo ltábil. conÍornrc o rlisposto no arl 6'l tla Lat 8.6ô6191

4.2 Oevera scr respcrlada. qUando da formalizaçio íJo inslíumcnto cotí,talral an)

c(rnelât()s, a vrgência estab€lccua no instÍumenlo círtyocâl/ríio

4.3 O contrato decoÍÍente do Sislemã de Registro de pÍeços doveíá ser asgnado no
pÍazo de validade desla Ata.

5.0 CLÂUSULA QUII{TA - DOS ACRÉSCffiOS E SUPRESSÔ€S

5.1 Ê vedado efetuar acÍéscimos nos queÍÍiüali\os íixados pela Ata de Regslro de
Preços. incfusive o acÍésciÍno de que tÍata o § 10 do aí. 65 da Lea 8.666/93 (§ í" do
art. 12 do OecÍeto no. 7.892/2013).

5.2 O(s) contÍalo(s) nÍIÍtadc decon6ntes destâ Ala d€ RegistÍo de PÍeços p&reo *r
alteÍados, observado o dispo6to no aÍt. 65 da Lei 8-666/93.

6.0 cúusulA sExrA- DA REVTSÂO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços @eíá soíreÍ dtêÍações nos pÍeçc ÍegistÍados, em

decoíÍêncaa de eventual redução doápreços p-alicedos no Íneícdo ou de íato que

elêrre o custo dos servhos ou bêns registrados. cabendo ao iÀlnicíPb de

Garanhuns píono\rei as negociaçôes .lunlo aos foÍEcedoíes. obsêrvados às

disposrçõ€s contrdas na alínoa 'd' do inciso ll Ô capd do aÍt. 65 dâ Lei 8.686/93.

6.2 Na ocoÍaêÍEia do píeço regislrado toÍna'sê superbr ao proço Praltcado no mêrcôdo
por motíro supeíveniente, o ítftmicípio de Garenhuns con\rocerá o(s) licitante(s) pare

negociaram a íêduçáo dc preço§ ao§ Eloíes praücadG no mêícâdo.

6.3 Será Íespeitade a oÍdeÍn de da§siíi:âção. pÍevista ne cláu-sula teÍcêirâ' dos

lbitantes quê acaitareín Ísduár ssús pÍeços Ílos valores de mercado.

6.4 O(s) lijtante(s) qus não aceilatêÍÍl Íeduzf seus pÍ€çc aos valoÍ€s pratlcados pêb'

merú sb litf,-adlos do cdnproínisso assucüro' sem aft[caçào de penalidadê.

6.5 Na oconência dos pÍeços Íegisfados nâ Âte toínaÍeÍn-sê infednres aos Praticados
pêlo meíc€do e o ticitãrle oão pudeÍ c{rnpÍír o coínproírlisso. o àArnicitli) de

GareÍ$uns pod€Íá:

6.5.01 Liberar o [citanto do cdltpío.rÍsso assumk o, caso e comuniãçáo ocorÍa

antês do pedido do íqnecinrenlo, e sam adica@ da penelilade, se

confirmade á \rerôddado doo molivos e compmvantes ap.esÔnbdqs: e

6.5.02 Convocer os deínab liciiBnt€c. Ícgislredos em cadastÍo dê íÊsêrvã, para

ass€guraí igual opoÍtunldado do Íloglooiação.

6.6 Náo hareodo âxlo m osgodação o tfunlcíPb de Garânhuns PrEoderâ a
Ídrogaçâo dâ Âfa d€ Rog{slro de PÍoços, adoliBndo â3 modk as cabív€is para

obtBnção dE conlÍ8taçào m& vantalo!â.
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7.0 CLAUSULA SÉTIilA - DO CAITICELATENTO DA ATA DE REGISTRO OE
PREÇOS

7.1 A Ata de Regislro de PÍeços @erá ser cancelada quando o licitante

a) Descumprir âs .frldiÇôes estabelecrdãs nesla Ala

b) Não retirar a Írcta do êmp6nho ou instÍurÍEnto equivalente (rc Yazo
estabeleck o peb Admhistíaçào, sêm JustiÍlcâliva a@ilável,

c) Nâo eceitaÍ reduzr os píeços registredos. na hrpótese destes se lomaràm
superires àqueles pralicados no rcícâdo: ou

d) SoíÍer sanção píêvisla nos incist s lll ot, lV (b cÀwl do an. 87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 70 da Lêi no. 10.52012002.

7.2 O cancelamenlo do Regisao de PÍeços nâs hiútesês pÍevistas na§ alÍneas'a', 'b'.
'c" e "d" será formalizado poí despeho do Município de GaÍenhuns' assegrrÍado o
contraditfiio e amy'a deíesa.

7.3 O cancelamento do Regisúo de PÍeços podeíá ocoÍreí taÍntÉm poí fato

supeÍveniente deco[ente de câso íortuito ou força maior, que pÍejudhue o

cumprimenlo da Ata, devidamente compÍo\rado e iusüficado:

a) PoÍ razão de inteÍesse Pú ico; oll

b) A pedido do Íomecedor.

8.OCúUSULA (XTAVA - DA COXPEÉ!|CIA OO ÔRGÃO GEREilCTADOR--- 
rÍuiiÉíÀo oe c^RAxHUils ArRAvÉs DA SEcRETARIA DE EoucÂçÃo)

8.1 Compot€ âo óÍgfu gcrênciadoÍ:

a) Geí€nciar a Ata de RegisÚo dê PÍ€çG;

b) PÍo\ridêílciâr a asinatrra deda Afa e o errcaminharnenlo de sua copb e(s)
oÍ§ão(s) ou entidade(s) participanta(s);

c) PÍo\ridenciar a indilação do§ íoínecêdoí€s para at€ndim€nto às deínaÍidâs.

obsêÍvadâ a ordern d€ dassificeÉo e os $lanlitâtit os d€ onEateção
definidos;

d) Conduzií eventuais Íênege&§ôês do§ pÍeço§ Í€{istradc; o

e) AplicâÍ, garantt a a amPla dêí6sa e o- coÍtlÍ8ditóÍio' s penalidad6s
' dàconentê do dêsdimpíimênto do pâctuatdo na Ata de R€gisro tb PÍsço§

ou do doscuíPíimonto das obriragõo§ conlÍaluab' ern rdaçào as suas
próPrias contratações.

0.0 cLAusuLA ilorA - DA COilPETÊilctA oo(s) ÓRGÀo(s) PARI lclPâ,llTE(s)

9.í Cqttp€ls ao(a) órgàqr) paÍti@nlo(e):

at ToínaÍ conh.dímnb da Alâ de Rcglsho d3 Poçoc. indueiw do cYoítürsis' aumÉes, pra o coÍÍ€b cumpílÍnonto dô su8§ dlsposiçõo§; e

b) Aplcaí, gaÍanfHa a ampla deÍeca e o coílr.dtóÍb' a! pêndidado§' 
oàconentee do dasârnpífÍtdtto do psduado na Ah dô Íôgl3to de Preços
ou do dos(rxnPílnldlto da8 obÍlgEçes conhaluais. €m Ídâçáo à8 soas
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t)rópnas conlratações. irríormando as ocorrêncâs ao Muntcí?to t'c

Gâranhuns

1O.O CLÁUSULA DÉCIMA - OOS DEVERES OO LICITAIITE VENCEOOR

10.1 Compete ao licatante vencedor:

a) Cumprir todas as regÍas acerca da execução ou aquisiÇão óo ob]p-lo' da

ÍiscalizaÇão, das obri§a@es, pâgamentos e demais disposiçÔes pÍevislâs no

Edital e seus anexos.

r1.0 cláusuLA oÊcffA PRIilEIRA - oA unuzAçÃo oA ATA DE REGISTRo
DE PREçOS

11.1 Desde que dêvadaÍnente iustifEada a vantag€ín, esta Ata de RegistÍo de Preços'

durante sua vigência, @&a ser uülizatla por qualquer oígão ou efifr1d?. lA
administraÉo õública Municipal que nâo tenha parlicipado do cêrlaÍne licitratório,

mediante concordância poÍ Pate do MuÍÚcípio de Garanhuns.

11.2 As autoÍizâçõês de adesões deslâ Atâ rÉo Poderáo exc€deÍ, Por ór9ão ou

entidade, a cem por oento dos q€ntitati\€s dos itens do instrumento cÍxlr/ocatório

e regislrâdos nesta Ata pere o ÓÍgão gerenciadoÍ e ôÍgãos paíticipantês, respeitado

os lêrÍnG do subitoín 1í.5 desta dáusula.

'11.3 Os quantitativos decoÍrentes das adesôes desta Ata náo excedeÍão' na

toralirlad'e, ao quíntuplo do guanütatilro de cade ilem íegistrado parã o i/hJnicípio de

Garanhuns e óÍgác peÍlbFante§, in&pêndentemontê do númeÍo de oÍgãos não

pirticipantes quã adaltu erÂ.

1l.4AsautoÍizeçóê§dâsedesóess€ÍãoÍealizadasaÉsapÍimeiÍaaquisiÉoou
contrataçáb por óÍgão htêgrante desta Ale.

Caberá ao licitante, obsen adas as condições estabêlec'das nesta Ata' oplar pela

aceitaúo ou não dâ adeúo, desde quê não preiudique as obÍígações pÍesentes

ãl-o-rijúras OecoÍrentês desta Ata, assumk as tanto com o Município de GaÍanhuns

quanto com os óÍgãos Pâniipantes-

1 1.5

1 1.8

11.6ApósaautorizaÉodoMunicítÉdeGaranhuns,o.órgãonãopaÍticipentedeveÉ' --eíetiiar 
a aquisiçao ou confa6çao solicifada, em até 90 (noventa) dias, ohservado

o p@zo da vigência da Ata.

11.7 É dê coÍnpêtência do óÍgão ou entídade qua adeÍiu à Ata, os atos Íelativos à

@brança do cumpimento pelo licitante das oMgaçõ€s contÍalualÍnentê assumidas

e a aplÉaçáo, obs errada a amde dêf6sa € o contraditó o. dê eventuais pônalidadss

decorrentás do descumpÍimênto dB cláusulâs contratuais. 6ln Íelação i§ suas
pÍópÍias conlÍataçÕes, iníormando as ocolrências ao Municlpio de GaÍanhuns'

12.0

12.1

E6te Ata só podeÍá ser adorida por órgão ou entidade inlema da AdministÍação
Munacipal do Garanhuns/PE.

' CLÁUSUI.À DÊCIXA SEGUXOA - DA§ EAilçÔES

O LiíaniB quê inadimpl} as obí86çõ€s nê§ta Ala, m todo ou em paÍte' ficárá
supilo às sangÔes e ao pagaÍnonlo do multas prevlÊtaE. conÍonÍD o caso, no Edilal,
no Teímo ds R€ÍêÍência, coíúÍalo, bom como nas dbpos§ôos alsírcadas na lel

Págrna 12 de 13
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rÊ
TU ICIPIO DE GÂFA}IHUIISIPE

A eristéncia de preços ÍegastÍados náo ob,Íiga o Munlcipio de Garanhuns a
contratar, íacultando-se a Íeâlização de licitaçáo especííicâ paÍa a aquisrÉo
pÍelendidâ. assegurada píefeÍência ao Íomecedor regastrado em agualdade de
condições.

Sào partes integrantes da pÍesenle Ala, independenlemente de sua tíanscÍiçáo.
o edital do Pregão EbtÍônico n, 03í/2022 e as propctes da EMPRESA.

A existência da prêsente Ate de RegistÍo dê Píeços não obrrga este Município a
Íirmar fu tuÍas solicitações.

CIÁUSULA DÉCIIA QUARTA- Do FoRo

Ê compelente o Foro da Comaícâ dê GaranhungPE, paÍa diÍimiÍ quáisqueí
questões dêcorÍentes da utilização da pí6sentê Ala de RegistÍo dê Preços.

E, por 6staÍem.iustos e eordados. assinem a presentê Ata de Registro de Preços
em o,4 (quatro) vias de §ual teôÍ e foÍma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documenb pÍoduza
todos os eíeitos legais e iurídicos.

Garanhuns, 27 de iulho de 2022

o OGE

Âlr 091

DE
CN 1 r.303

wl|..zA ALEXÂNDRA E CARVALHO UFS VITORINO

cPF N". 000.448. í 84{0
SECRETÁRIA DE EDUCAçÂO

FORNECEOOR(ES)

STM DIAS . iIE
CNPJ No 44.596.1 30/000 í {4

SIDCLEY TRÀ'AIiIO TACHAOO IXAS
cPF No 022.488.Í 14-O3

REPRESEI'ITANTE LEGAI

$ 0 2il8
13.0 cLÂusuLA DÉct a TERCE|RA - DtspostçôEs GERA|S

13.1 Esta Atã de Registro de Preços implica compromisso de Íornecim"nio n*
condiçoes aqui eslabelecidas, bem como no E<Jilal e seus anexos. depois de
cumpndos os requisitos de publicidade.

13.2

13.3

13.4

14.0

14.1

14.2

PáBana ll de l:l

Dioitalizado com CamScanner
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I 

0 0 0 5 3 0 
MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N° 066/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP - N° 039/2022 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (05/08/2022), o MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, 
126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 11.303.906/0001-00, neste ato 
representado pelo Secretano(a) de Educagao o(a) Sr(a). Wtlza Alexandra Carvalho Kodn gues 
Vitorino, brasileiro(a), casada, residente à Rua Francisco Gueiros, n° 246 — Heliopolis - nesta 
cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física — CPF n°000.448.184-40, no uso de suas 
atribuições, em face do Pregão Eletrônico n° 044/2022, REGISTRO DE PRECOS. para futura 
e eventual aquisição de instrumentos musicais, destinados às bandas marciais, das 
escolas municipais de Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo n° 066/2022, 
ujeitaildU-SC CIJ pal tebd dte-i 11111 IdÇU da Lei 11 c). 520 , ue 17 de jai° de 2002, Deccetó 

10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro 
de Pregos; Decreto Municipal n°. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei n°. 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: JOABE MARTINSON - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — 
CNPJ n°. 18.245.570/0001-07, sediada na Rua ABEL SCUISSIATO - 1043, SLJ ESCRITORIO 
12, ATUBA, CEP: 83408-280, TELEFONE: (41) 3128-0466, E-MAIL: 
licitacaoaloiamelodv.com.br, neste ato representada pelo (a) Sócio (a) Administrador JOABE 
MARTINSON, casado, Portadora da Carteira de Identidade n°. 9.621.482-0, expedida pela SSP-
PR, CPF n°. 052.424.329-85, residente e domiciliada na RUA GREGÓRIO DE MATOS, n°. 781, 
APTO 101, CAMPO PEQUENO, COLOMBO/PR, CEP: 83404-130. 

1.0 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Registro de Pregos para futura e eventual aquisição de instrumentos musicais, 
destinados às bandas marciais, das escolas municipais de Garanhuns/PE, seus 
anexos, e Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme 
abaixo demonstrado: 

LOTE 07 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA (WANT. VALOR ....,.... Á .... ... 
LI IV I /ARIL,

VALOR 
GLOBAL 

1 

SURDO 30X14 Alumínio Music 4181s 

 Fanfarra Banda Marcial Peles: leitosas' 
6afinadores em tirante, Corpo em alumínio 

reforçado) 

LUEN 20034 9 R$ 320,00 R$ 2.880,00 

2 

SURDO 45X14 Alumínio Music 4181s 
Fanfarra Banda Marcia! Peles: leitosas 6 
afinadores em tirante, Corpo em alumínio 
rcfcrgadc.) 

LUEN 20063 47 R$ 382,10 R$ 17.958,70 

3 

SURDO 60X18 Alumínio Music 4181s 
Fanfarra Banda Marcia! Peles: leitosas

' 6afinadores em tirante, Corpo em alumínio 
reforçado) 

LUEN 20150 1 R$ 511,30 R$ 511,30 

Pt 71 lgn nn 

LOTE 09 

ITEM DESCRICAO MARCA QUANT. VALOR 
UNITiiiii.• VALOR GLOBAL 

1 

PAR DE PRATOS para fanfarra 
io rmieriarin. 
Material.: em latão 
Acabamento: Dourado 
uUM ALÇA 

PHX DPC 010 11 R$ 180,00 R$ 1980,00 

1/1/11 74 Ai FY48.111124 

DE CARVALHO por WILZA ALEXANDRA DE 
CARVALHO RODRIGUES RODRIGUES 
VITORIN700044818440 

ViTirkii,8):000448 i 8 Dados: 202108.10 
440 15:34:14 -0300' 
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VONNON 

MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

PAR DE PRATOS para fanfarra 
13 polegadas 

2 Material: em latão 
Acabamento: Dourado 
COM ALÇA 

PROFIRE 277 80 R$ 399,00 R$ 31.920,00 

PAR DE PRATOS para fanfarra 
14 polegadas 

3 Material: em latão 
Acabamento: Dourado 
COM ALÇA 

TWR 14MB 13 R$ 396,15 R$ 5.149,95 

R$ 39.049,95 

LOTE 10 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL 

1 

CAIXA DE GUERRA 10 poi x 14cm em Alumínio. 
Corpo em alumínio especial de alta resistência e 
peso reduzido, com bom acabamento. Sistema 
de tirantes, balas reforçadas e porcas anti-
vibração - A afinação do instrumento conta com 
tirantes especiais e exclusivas porcas 
alongadas anti-vibração. Mantém a afinação do 
ir14-hro grim on+ n in rlopt.rtri.r.te. ri-a r....f.X.C.65" a ,a+rirr. 

sofrido a pele. Alma com reforço - a base sólida 
do instrumento, proporcionando firmeza, alta 
durabilidade e alto nível de tocabilidade. Pele 
leitosa P3 de 250 microns. 

LUEN 21067 42 R$ 222,00 R$ 9.324,00 

2 

CAIXA DE GUERRA 12 poi x 10cm em Alumínio. 
Corpo em alumínio especial de alta resistência e 
peso reduzido, com bom acabamento. Sistema 
de iirarlies, imids mice yields e put Cab 
vibração - A afinação do instrumento conta com 
tirantes especiais e exclusivas porcas 
alongadas anti-vibração. Mantém a afinação do 
instrumento independente da pressão e atrito 
sofrido a pele. Alma com reforço - a base sólida 
do instrumento, proporcionando firmeza, alta 
durabilidade e alto nível de tocabilidade. Pele 
leitosa P3 de 250 microns. 
Medidas: 12" x 10 cm - Pele batedeira leitosa 
super grossas P3 de 250 microns - Pele de 
resposta PO de 75 microns - Esteira com 6 fios - 
6 afinadores em tirante - Corpo em alumínio 
polido de alta resistência - Ferragens cromadas 

QUIRINO C89 12 R$ 240,00 R$ 2.880,00 

3 

t 

CAIXA DE GUERRA 15 pol x 14cm em Alumínio. 
Cut pu, till aiumildu espet..iai tie a 'La iftibLinis:igt e 
peso reduzido, com bom acabamento. Sistema 
de tirantes, balas reforçadas e porcas anti-
vibração - A afinação do instrumento conta com 
tirantes especiais e exclusivas porcas 
alongadas anti-vibração. Mantém a afinação do 
instrumento independente da pressão e atrito 
sofrido 5 pele. Alma com reforço - a base sólida 
do instrumento, proporcionando firmeza, alta 
durabilidade e alto nível de tocabilidade. Pele 
leitosa P3 de 250 microns. 
Medidas: 15" x 14 cm - Pele batedeira leitosa 
super grossas P3 de 250 microns - Pele de 
resposta PO de 75 microns - Esteira com 6 fios - 
6 afinadores em tirante - Corpo em alumínio 
polido de alta resistência - Ferragens cromadas 

LUEN 21071 2 R$ 208,00 R$ 416,00 

R$ 12.620,00 

WILZA ALEXANDRA DE Assinado de forma digital 

l-HrIVALF11_, r.:".!INE2.4:. AILEY:A:NORA --

ES CARVALHO RODRIGUES 
VRORINCI,00044818440 

VrTORINO:0004481844 Dados, 2022 08.10 15:34.38 
11 4:1300: 
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MUNICiP10 DE GARANHUNS/PE 

LOTE 11 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITARIO VALOR GLOBAL 

i

PARES DE BAQUETAIMADANETA para 
BUMBO/FUZILEIRO com cabo grande, ponta 
de borracha de alta densidade para bumbo 
marcial ou fanfarra. Possuindo cordão 
pendente no cabo para prática de giros e/ou 
evitar possiveis quedas. 
Dimensões: Peso aprox. (referente ao par) 
1 bbg; Uurnensoes cia baqueta: compnmento 
24cm; Diâmetro (apoio de mão): 25mm; 
Diâmetro (ponta): 54 mm. 

LIVERPOOL MC47 133 R$ 32,95 R$ 4.382,35 

2 

PAR DE BAQUETAS PARA CAIXA, TAROL, 
REPIQUE E QUADRITON, ponta de madeira 
em forma de gota extremamente grande. 
indirnriacs pnrn r—xivac nn,rri,ic es, , do 1,,nf,rrac,

Destina-se também para toques mais intensos. 
Sonoridade 
volumosa e tonalidade mais grave. 
Especificações Técnicas: - comp. 413mm - dia. 
16mm - L. 16 1/4 D. 0,6430. 

LIVERPOOL MT11 275 R$ 12,00 R$ 3.300,00 

3

BAQUETA PARA SURDO/ATABAQUE phx 267 
Baqueta de madeira para surdo marcial 
(fanfarra), Cabeça de madeira. Especificações: 
Comprimento: 35,5cm.; Diametro: 2,2cm.; Peso: 
110g.; Material: 100% madeira.; Cabeça: 
Madeira; Diâmetro da cabeça (aprox): 2,2cm 

LIVERPOOL M118 193 R$ 13,30 R$ 2.566,90 

R$ 10.249,25 

LOTE 12 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL 

1 

TALABARTE ALÇA COM 1 GANCHO, alga 
em Nylon ou outros tecidos sintéticos e 
resistentes. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - 
Comprimento: 95cm - Largura: 4,5cm - Cor: 
Preto. 

LIVERPOOL 1GAN 247 R$ 19,55 RS 4.828,85 

2 

TALABARTE CORREIA INSTRUMENTOS DE 
PERCUSSÃO 2 GANCHOS; Fabricado ern 
Nylon de alta resistência proporcionando 
segurança. Largura: 4cm; Comprimento: 70cm 
fechado! 1.15cm aberto. 

LIVERPOOL 2GAN 310 R$ 17,00 85 5.270,00 

R$ 10.098,85 

LOTE 14 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR 
GLOBAL 

1 

REPINIQUE quirino alumínio 08 x 30cm R-
84 
modelo - R-84 
corpo - Alumínio 
polegadas - 08 

LUEN 27008 7 R$ 230,00 R$ 1.610,00 

REPINIQUE quirino aluminio 10 x 30cm R-84 
mnr4.1n - P -RA 

corpo - Alum 1 nio 
polegadas - 10 

LUEN 27015 37 R$ 240,00 R5 8.880,00 

WILZA ALEXANDRA DE 
CARVALHO RODRIGUES '';Zt.i ..:..i.45.1'€,FX:r."*
vil UtSINV:UUU44b I 844U 
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411

0U0 7-) 99e) 

MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

3 

REPINIQUE quirino aluminio 12 x 30cm R-84 
modelo - R-84 
corpo - Alumínio 
polegadas - 12 

LUEN 27022 2 R$ 255,00 R$ 510,00 

11_11(11 f_ICI 

Parágrafo Único — Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico n° 044/2022, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório n° 066/2022. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 0 prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, sera de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto n° 7.892, de 23 
de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA — DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 0 licitante vencedor sera convocado para assinar a Ata de Registro de Pregos dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame. 

3.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

3.3 É facultado ã administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar 
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das 
periaiiciaLies previsias nu insirumeniu convocalúrk.). 

4.0 CLAUSULA QUARTA — DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a 
vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Pregos deverá ser assinado no prazo de 
validade desta Ata. 

c oc-i le A r% 1 poie-rit neNn "rtCnnwitar‘c. c cjinncr.c•Act ,. $,..,1.-A,61,11J1-1.1 %.4 a.011111 — 11%.4, •-a a.,111T14.4 la L.. '-_jljr •-7 Ls" 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Pregos, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93 (§1° do art. 12 do Decreto 
n°. 7.892/2013). 

5.2 0(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Pregos poderão ser 
alterados, observado o d;sposto ni3 art. 35 da Lei 3.066/.03. 

6.0 CLAUSULA SEXTA — DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Pregos poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as 
negociarAes junto aos fornecedores, observados dS disposições contidaslId aiinea "d UU

inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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000534 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

6.2 Na ocorrência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para 
nizsinr¡ararn a rprilogAn rirm priagrm arm LrA lrtrac pratirarinc nr) rnsarr•Arlrl. 

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus pregos aos valores de mercado. 

6.4 0(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus pregos aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5 Na ocorrência dos pregos registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá: 

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar 
igual oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata 
de Registro de Pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.0 CLAUSULA SÉTIMA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir os pregos registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n°. 8.666/93 ou 
no art. 7° da Lei n°. 10.520/2002. 

7.2 0 cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" 
será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 

7.3 0 cancelamento do Registro de Pregos poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

8.0 CLAUSULA OITAVA — DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
(APA.NHIINQ ATP A.Vg nA Q=1-F1=TAR!A TN= Ankink inQTPA.g.A.n) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Pregos; 

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 
ou entidade(s) participante(s); 

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento As demandas, 
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

WIL2A ALEXANDRA mon,do

DE CARVALHO por WILZA ALEXANDRA DE 
CARVALHO RODRIGUES RODRIGUES wrcr.r:c 

VITORINO:00044818 Dados 2022 0410 1536:53 

440 -03 Off 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

0 9 5 3 5 

d) Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados; e 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Pregos ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

9.0 CLAUSULA NONA — DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

TLII I WI leUlt I ICI 11.1J lid  t• 
je Ruyibir u de PI ewe, it idubive dV IILUdub

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e 

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Município de Garanhuns 

10.0 CLAUSULA DECIMA — DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 
10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus 
anexos. 

11.0 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Pregos, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatgrio, mediante concordáncia por parte 
do Município de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 desta 
cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por 
órgão integrante desta Ata. 

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação 
ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras 
decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os 
órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência 
da Ata. 

11.7 E de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de _j ,,,,.., ,j.,,., contratuais, rela;,-,ão as suas práprias contr.t.s.Z., 
informando as ocorrências ao Município de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata s6 poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal 

WILZA ALEXANDRA
digital por W1LZA DE CARVALHO ALEXANDRA DE 

VITORINa0004481 vrroaiNomo4461/344D 
Dados: 2022.08.10 
1537-21 -03'off 
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12.0 C:LAUSULA DÉCNA SEGUNDA — LlAS SANCAES 

12.10 Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

110 CLAUSULA' DECIMA Cm%,c;RA — DiSPOSiçõES GERAiS 
13.1 Esta Ata de Registro de Pregos implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 

estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de pregos registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar, 
facuitaiido-se d fealização U iicitaçáo especifica para a aquisição preteridida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 014/2021 e as propostas da EMPRESA. 

13.4A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar 
futuras solicitações. 

14.0 CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Pregos em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICiP10 DE GARANHUNS e 
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e 
jurídicos. 

Garanhuns, 05 de agosto de 2022. 

(AGA() GERENCIADOR: 
WILZA ALEXANDRA DE Assinado de forma digital por WILZA 

CARVALHO RODRIGUES ALEXANDRA DE CARVALHO 
RODRIGUES VITORINO:00044818440 

VITORINO:00044818440 Dados: 2022.08.10 15:37:51 -0300' 

MUNICIPIO DE GARANHUNS 
CNPJ N°. 11.303.906/0001-00 

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIGUES VITORINO 
CPF N°. 000.448.184-40 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

JOABE 

FORNECEDOR(ES) 

JOABE MARTINSON ME 
CNPJ n°. 18.245.570/0001-07 

i0ABE iitiARTiNSOhi 
CPF n°. 052.424.329-85 

Assinado de forma digital por 
IINIJVINIA,J.JG`t4' -rJG AA A rrriAirrNAI ' llr"A./  A-) -1 rABE MARTINSON.052,-,,4985 

Dados: 2022.08.09 14:35:03 -0300' 
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002 i56MUNICiPIO DE GARANHUNS/PE

SEcRETARTA DE EDUCAç o
PROCESSO L|C|TATOR|O No 042t2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 03112022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . ARP - NO 04212022

1 Registro de Preços, visando futura contratação de empresa para fornecimento
de Gêneros Alimentícios pereciveis e não perecíveis, em embalagem usual de
mercado, destinados ao preparo de merenda escolar para os alunos da Rede
Municipal de Ensino do município de Garanhuns, pregão Eletrônico n.
03112022, seus anexos, e Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste
instrumento, conforme abaixo demonstrado:

gt/,*!n{a

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (31,'08i2022).
o MUNICÍP|O DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com sede
na Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

1 1.303.906/0001-00, neste ato representado pelo Secretário(a) de Educação o(a) Sr(a).
Wilza Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileiro(a), casada, residente à Rua
Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Física - CPF n0 000.448.184-40, em face do Pregão Eletrônico n" 03'112022,
REGISTRO DE PRECOS. visando futura contratação de empresa para
fornecimento de Gêneros Alimenticios perecíveis e não pereciveis, em embalagem
usual de mercado, deslinados ao preparo de merenda escolar para os alunos da
Rede Municipal de Ensino do município de Garanhuns, conÍorme consta nos autos
do Processo n'04212022, sujeitando-se as partes às determinações da Lei no 10.520,
de 17 de julho de 2002; Decreto no. 10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços: Decreto l\4unicipal nu.

02212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito lvlunicipal
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de
1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: MARIA JULIANA DE CARVALHO BRAGA SANTOS EtREL|, sediada na
Rua Cabo Cobrinha, 30, Santo Antônio, Garanhuns/PE, CEP: 55293-3i0, inscrito(a) no
CNPJ sob o no 29.335.673/0001-84, e-mail: atacareiope@er.-rarl com, CELL: (87) 9
9609-1 177, neste ato representada pelo(a) S(a). MARTA JULTANA DE CARVALHO
BRAGA SANTOS, brasileira, residente e domiciliado(a) à Rua Serra Branca, 25, euadra
3, casa '11, Magano, Garanhuns/PE, CEP: 55294200, inscrito(a) no CPF/MF sob o no

058.410.014-00 e carteira nacional de habilitação n" 05625471815.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

(\L
Página 1de 7
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VALOR TOTAL

R$ 4,43 R$ 132,90

R$ 13,00 R$ 16.926,00

30

1302

ITEM DEscRrÇÃo MARCA UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO

ARRoz INTEGRAL, CARACTERÍSTIcAs
tÉCNtCaS: classe: longo, fino, tipo 1

integral. O produto não deve apÍesentar
mofo, substâncias nocivas, preparaçáo flnal
dietética inadequada (empapamento).
Embalagem: intacta, acondicionada em
pacotes de 1kg, isento de sujidades e
materiais estranhos, em polietileno,
transparente, limpos, não violados atóxico,
resistente que garantam a integridade do
produto até o momento do consumo. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identiflcaçáo e procedência,
inÍormação nutricional, número de lote, data
de validade, quantidade do produto. Prazo
de validade mínimo de 06 meses a partir da
data de entrega. Reposição do produto: no
caso de alteração do produto antes do prazo
de validade e embalagens danificadas.

RAMPINELLI KG

FlcADo BovtNo coNGELADo. Aspecto
próprio, náo amolecido e nem pegajoso, cor
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e
sabor próprio, com ausência de sujidâdes,
parasitos e larvas. Embalado à vácuo em
embalagem primária em sacos plásticos de
polietileno atóxico, próprias para alimentos,
devidâmente seladas e isentas de fecho ou
qualquer material estranho; fornecido em
embalagens contendo aproximadamente'1
kg, identiÍlcando o produto através de
etaqueta com data de fâbricação e vâlidâde.
Suas condições deverão atender a
Legislâçâo Vigente, entrega fracionada de
acordo com a necessidade de consumo. O
transporte será realizado em veículos
dotados de unidades de
refrigeração/congelamento. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06
meses a partirda data de entrega na unidade
requisitante. Reposição do produto; no caso
de alteração do mesmo antes do vencimento
do prazo de validade e embâlagens
danificadas

MASTERBOI KG

t)

Página 2 de 7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: fc6aa910-1369-41af-a572-59d128671b6b



FIGADO BOVINO CONGELADO. Aspecto
próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e
sabor próprio, com ausência de sujidades,
parasitos e larvas. Embalado à vácuo em
embãlagem primária em sãcos plásticos de
polietileno atóxico, próprias para alimentos,
devidamente seladas e isentas de Íecho ou
qualquer material estranho; fornecido em
embalagens contendo aproximadamente 1

kg, identificando o produto através de
etiqueta com data de fabÍicagão e validade.
Suas condições deverão atender a
Legislação Vigente, entrega Íracionada de
acordo com a necessidade de consumo. O
transpoÍte será realizado em veículos
dotados de unidades de
refrigeração/congelamento. O produto
deverá apresentar validade minima de 06
meses a partir da data de entrega na unidade
requisitante. Reposição do produto: no caso
de alteração do mesmo antes do vencimento
do pÍazo de validade e embalagens
danificadas.

IVASTERBOI KG

VALOR GLOBAL

002.r;8

3909 R$ 50.817,00

RS 67.875.90

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 03112022. e demais

elementos constantes do Processo Licitatório n' 04212022.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNC|A DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

2.1 O $azo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, ob.jeto
deste lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o att. 12 do Decreto
no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 cLÁusuLA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocoÍra motivo lustiíicado
aceito pela AdministraÇão.

3.3 E facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescenles, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classiíicaclos remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, enselará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 cLÁusuLA QUARTA - DA CONTRATAçÂO

4.'l A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermedio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
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compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art.62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverâ ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1o do
arl. 12 do Decreto no. 7 .89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVTSÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços regislrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às
disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula te«;eira dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o lVunicipio de
Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaçào ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaÇão da penalidade, se
conÍirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhuns procederá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO OE
PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento eq uivalente
estabelecido pela Administração, sem justiÍlcativa aceitável;
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c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) SoÍrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 7o da Lei no.10.52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",
"c" e "d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato
superveniente decorrente de caso íortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razáo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCÁ DO ORGÃO GERENCIADOR
(MUNtCÍPtO DE GARANHUNS ATRAVES DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores paÍa atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contrataÇão
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigaçóes contratuais. em relaÇão as suas
próprias contÍatações.

e.o cLÁusuLA NoNA - DA COMpETÊNClA DO(S) ÓRGÃO(S) PART|CtPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuars
alteraçóes, para o coÍÍeto cumprimento de suas disposiçÕes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contrataçôes, iníormando as ocorrências ao Município de
Garanhuns

10.0

10.1

cLÁUSULA DÉCIMA - Dos DEVERES Do LICITANTE VENCEDoR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da
fiscalização, das obri
Edital e seus anexos

gações, pagamentos e demais disposições vistas no
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11.0 CLÁUSULA DÉC|MA pRtMEtRA - DA UT|L|ZAçÃO On ere DE REGTSTRO
DE PREçOS

11.1 Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórro
e registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado
os termos do subitem 1 1 .5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o l\4unicípio de
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesôes serão realizadas após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 E de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contrataçóes, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

í 1.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade interna da Adrninistração
Municipal de Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA - DAS SANçOES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigaçÕes nesta Ata, no todo ou em parte, ficará
sujeito às sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposíções elencadas na lei
8.666/93.

13.0 CLÁUSULA DÉCtMA TERCETRA - DtSpOStçÕES GERATS

1 3.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas
condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos. clepois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Munlcipio de Garanhuns a
contratar, facultando-se a realizaçáo de licitação específica para a aqursrça
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdad

e

o
e

condiçôes
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13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição.
o edital do Pregão Eletrônico no 03112022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Ívlunicípio a
firmar íuturas solicitações.

14.0

14.1

CLÁUSULA oÉc|ue QUARTA - Do FoRo

E competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo ÍvíUNtCiptO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurÍdicos.

Garanhuns, 31 de agosto de 2022

ÓRGÃ ER

MUNI
CNPJ 06/000í

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODR
cPF No.000.448.18440

S VITORINO

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

FORNECEDOR(ES)

A ,6^" ttn
MARIA J IANA DE CARVALHO BRAGA SANTOS EIRELI

cNPJ No 29.335.673/0001 -84
MARIA JULIANA DE CARVALHO BRAGA SANTOS

cPF No 058.4.10.0í4-00
REPRESENTANTE LEGAL

14.2

DE GA
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SECRETARTA Í}É
PROCESSO UCTTATÓR|O tf UztiNAz

PREGÂO ELETRô]üCO IT O31 NO2'2

ATA DE REG|STRO DE PREçOS - ARP - Nô (Xí2022

Aos trinta e um dias do me de agosto do ano de úÍs mil e ünte e dois (3í108/2022),
o ilU}ICaPl(, Í)E GARAXHUI'S, pessoa lurídica de díeito público ínteÍno, coín sede
na Av- Santo AÍrtihio, 126 - Cenüo Gaí-aÍ*uns, iÍrscÍito no CNPJruF sob o no

11.303.90d0(n140, neste áo repÍesentado peb Secreüário(a) de Educaçao o(a) S(a),
Witza Alexaídra Carrdho Rodrigues \frtorino, bra;ileirc(a), casada, residente à Rua
Francisco Gueirm, a" 26 - Fleliopc*is - nesia ciHe, aÍlscrita no Cadasfo Nacional de
Pessoa Física - CPF no 000.448.'184-40, ern face do Pregão Eetr.onico n" 03112022,
REGISTRO Í)E PREGOS. ybando fuhlra contrtação dê êÍnpre6a para
fomecfumnto de Gôrprç Alinentícic perecíveis e não perecíveis, ern embdagem
usud de mscedor d€cfinadc ao pírp.tro de merenda escolar paÍa 116 alunoc da
Rede f,unicipal dê Ensino do municíÍÍo de Garanhuns, cooforme consta nos autos
do Processo tf UZÀOZ|, sujeitando-se as paÍtes às deteÍmin@es da Lei no'10.520,
de 17 de julho & 2OO2', E)ecÍeto no. 10.O24n0í9; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de
2013, que Íegu}âíÍrênta o Sistema de RegistÍo de Preçc; DecÍeto Municipd no.

022nO13, guê regulaíreÍúâ o Sisteína de Re$stro de Preços no âmtÍto Municipal;
aplicaÍtdo-s€ a subsidiaÍiaÍnente, no que couber, a Lea no. 8.666/93, de 21 de junho de
í993, coín suas alter"açóes subseguentes:

ETPRESA: \rERVAI{A }l()Rn & FR(Xi LTI}A, iÍrscÍito(a) no CNPJ sob o no

28-384.4a9/Ín0í-61, sedieda na AV JULTO BRASILEIRO, 66í, Heliopolis,
GaranhuníPE, CEP: 55.295475, e-rnail: vervanahortiefrios@qmail.com, CELL: (87) 9
8'152-2313, neste do repÍesentada pelo(a) S(a). AI{A CLÀUIXiA DOS SAIITGS SILVA
SOT ZA (xrRO PRETO, br*ibira, casada, ergesinia, residente e domiciliado(a) à
Avenkla Júlio BrasíeiÍo, ,249, Hdkho§s, CentÍo, Granhuns/PE, CEP 55.297-010,
inscrito(a) no CPFÂ,F sob o rf 06216O.884-(E e CãrEira de ldenüdade no 7.925.583 -
SDgPE.

í.0 clálrsut-A PÊxEmA - Do oB.rETo

1 . í Registrc de Preç,oe, visando ftÍuía contÍatagão de empresa para fornecimento
de Gêrerc Aimentícks perecíveis e não perecÍvsis, em embalagem usual de
ínercado, dêstinados ao pÍêFro de merenda eccolar para os aluno6 da Redê
funicipal de Ensino do rnrnici$o de Garanhuns, Pregão Eletrônico no

G1112022 seus anexos, e Propoetada eínpÍêsa vencedora, paÍtes integrantes deste
instÍuÍÍEÍÉo, coíúoÍÍne abaixo demoÍrshado:
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Parágrafo Único - lntegram o presente insfrrÍnenb, iÍúependente de transcÍição, a
Proposta da CONTRATADA" o Editd do Prcgáo Ele{rrônico nc 03ír20Zt, e demais
eleÍÍEotos coÍrsErtes do Pnoc6so liqlt,lfu íf Uí2fzOiZL

2.0 clÁusulA sErGuNDA - DA ucÊxc1A oA ATA IrE REcasTRo IrE pREços

2-1 O prazo de v(16n<ia & ala & regístro para o funrecirpnto dos p.odutos, obieto
deste lnsfuÍnento, será dê 12 (doze) Ín€ses, mnfoÍÍne dispoê o eíl. 12 do DêcÍeto
no 7.892, de 23 de janeiÍo de 2013.

3-O CrÁtxilflá TERCERA - DA ASSilArURA DA ATA OE REqSTRO O€ PREçOS

3-1 O lkitarúe vencedor seÉ convocado para assirar a Aia de Regbtro de Preços dentro
do prâzo de (}5 (cin@) dâs, contadG a paÍt da data de hoínologaçao do ceÍtame.

3.2 O prazo estabdecido rp slôfrem arderia @eÉ ser prurogado Lrna vez, por igual
peÍíodo, quando soliitado peb fornecedor ê fude $rc ocoíra motivo jusüficado
aceilo p€ta Adnhisfâção.

3.3 E faadtado à adíninis{ÍaÉo, CuaÍrdo o li<jtante v€ÍtcedoÍ coÍt\rocado não assinar a
Ata no prâzo e coídiçoes estabeleciíasr oonvoczr os [citantes remânescentes, para
fazfu eín agud prazo e nas mesrnas condições popostas pelo primeiro classíficado.

3.44 Íecüsa inlustificada do lijtante veredor ou & cbssificadoe remanescentes em
assirâÍ a Ata, deneo do prazo estabeleci«ro no $**tem 3.í desta, ensejará a
adbaÉo das peÍditad€s previgas no instrurnento convocatório.

iT.O CIáUSULA AUAFITA - DA COTTRATAçÃO

4.1 A conHa@ será íoÍmalzada pelo oígáo iiteÍessado poÍ inteÍÍntrio de
insfuÍnefito coíúratlal, eÍnissão de nda de entpentp cle despesa, autoíizaÉo de
coíÍpra ou orírc ils[umento háH, sforrne o dbpoeto no aÍt 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Detsá sêí Íespeitada, quando da lc,matrz@ tlo instrumento confaüral ou
coÍrêlatos, â virência esitabdecada Í!o insln íneÍtto @ítvocatóíb.

ÍTEII XÂRCA liE' aral{Í vAr-oR uÍ{rrÁEo VALOR TOTAL

46

BATATA ilGl-ESÀ ftÍnE ê intacta. seín
lesoes ê diFÍr fisba, ra{rrâdtras e cútes.
TaíÍtanlD ê fumaçáo unifurmê. deyeÍdo seÍ
gíâtlda, acqdtimdas eín saos (b 45 KG.

INATURA KG 813a Rt 2.98 R$ 24.2s1,24

60

ABACAXL de píiÍneira qudirade, coín cilsca
em peííeià l@, iseíto de §nds de
rupturõ ou ÍradtucaÍb6 e pdes Biüibs.
livÍes de Í6íduos de agÍoÊoxi:6,
lrânspüHc eín cqrdiÉês adêqla..s.

INÁTURA KG 27644 R3 1.90 R$ 52.523.60

B^TAÍ^ XGI.ESÀ fiÍrl€ e inlâda, seír
lesôes de o.iFn ffsicá. raclEdurõ e sbs-
Talanho e bÍmação .ítibÍÍrE, devEndo seí
gnarida. adrdcimadas eín sG de]15 KG.

INATURÂ KG 21417 Rt 2,79 RS 68.123,43

VÂLOR GLOBAL Rrl .l44.898,27
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4.3 O cortrdo deúrêfite ô Sisteína de Regisfo de PÍ€çG denerá ser assinado m
prazo de valuade desta Ata.

s.0 clÁusur-A (f,ff{TA - Íxr§ AcRÉscffiE E st pREssôEs

5.'í E vedado eúefirar acréscinros nos quanHdivos ftados pda Ata de Registro de
Preçc, lncàsive o acÍéscillto de quê trata o § 10 do el 65 & Lei 8.686/93 (§ 10 cb
aÍt í2 do D€creto no.7 .892Í20131.

5.2 O(s) conffio(s) fimados decorentes dêsta Atâ de Regisfo de PÍeçc poderão seÍ
alteradm, observado o dispcto íro aÍt 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cláusll-A s€xTA - DA RE\flSÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata dê Registm de PÍeços podefiá softeÍ alterações nos píeços registrados, em
decorràrcia de eventrrd Íeú&ão dos pÍeços pratidos no ÍneÍEado o(, de fato que
elev€ o cr|sto dG sêÍytos ou bens reg6tradG, cabendo ao Município de
Garanhuns pÍoírxrveÍ a negocaaçõ€s irÍúo G fomecedores, oõGeívados às
dspoGi,ões drtidas na díre 'd do inciso ll do capirt do aÍL 65 da Ld 8.666/93.

6.2 lg oconêncb do pÍeço Íegtstrado toína-se supeÍir ao preço pralicado no mercado
po' motiro sperueoênte, o MLú*).-Í*o de Garânhurs coíryocará o(s) liotante(s) para
nêgmiaÍem a rcdu@ dos preçc ac vabres paticaac no mêrcado.

6.3 SeÍá respetada a oídeín de dassifica@, pÍerrisÊa na dár.sula terceira, dos
lídtantes que acefrarern reúrzir seus píeço6 aos lorês de mercado.

6.a O(s) liíante(s) que não refarem redrzi seus pre6 ac valores praticados pelo
ÍneÍEaô serão trbcrados do srrfrunisso as§rÍ*ro, s€íÍl aCicação de penalidade.

6.5 Na oconêncja tlos preçc re{isiradc na Ata torrarentse inferixes aos prati:ados
pdo merca«lo e o liitãrb Írão EideÍ cunpÍiÍ o dÍtpÍünisso, o Município de
Garanhuns @erá:
6.5.01 Lbeí'aÍ o lkitante do snprornisso assufl*ror caso a coínünicaçáo ocorra

aúes do @ido de fanecfonento, e sern afli:ação da penalidade, se
confirmada à veraciJade dos nnlirim e conprovantcs apÍêsefitados; ê

6.5.02 Corwm G funab li.itantes, rcf*;faAos em cítktro de reseÍva, para
assegúar igUal opoítunitade de negociaçáo.

6.6 Mb halreÍxb êxito na negodíAão o MunirÍç*r de Garanhuns prederá a
Íet ogeçao da Ata de Regüúo de PÍeçc, addaÍdo as medkJ.as cabfi/eis para
obteo@ da contratação rnais vantajosa.

7.0 CLÁI'SUI.A SÉNIA - DO CATGELAXETíITO DA ATA DE REGIÍiTRO DE
PREçOS

7.1 A Ala dê Rêgirfo de PÍeço€ @erá sêí canelada quando o licitante:

a) Desarrprír as condifes estabelecirJas nesta Ata;

+trt
--8*úr
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